
PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPENSA NO 00612023

PROCES§O ADMIMSTRATIVO: 025/2023 da Secretária
Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

FUNDAMENTAÇÃO: lnciso t[, Art.24,Lei no 8.666/93.

TIPO: Dispensa de Licitação.

REGIME: Menor Preço Global.

PUBLICAÇÃO: Zl de março de2023.

VALOR: R$ 17.220,00 (dezessete mil duzentos e vinte reais).

OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa

especializada no fomecimento de fardamentos e equipamentos de

proteção individual (EPI'S), para atender as necessidades da Secretaria

de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Crisópolis-BA.

CONTRATADA: É de Casa Comércio de Alimentos Eireli.

CRISÓPOLIS/BA
MARÇO-2023

,íntl



ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA i'UNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Secrcteria tunlcipal de lnftaectruürra e Sewlçoa Públicog

REQTIISIÇÃO DE DESPESA
PROCESSO ADMIMSTRATWO : 026 t 2023.

Crisópoli+BA, 21 de março de 2023.

S
Preíeito funiclpal

Rua Merêchâl costa e silva - cêntro - cEP: 46.480-000 - crisópoliíBA
Tê1. : (75) 344$2 I 82-CNPJ : 1 3.646.922Í0001 -í 2

rf

Íot»y

DA: SECRETARTA MUMCTPAL DE INFRAESTRT.ITT,IRA E SERVTÇOS PÚBIJCOS
AO
Exm". Sr.
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
DD. Prefeito Municipal de Criúpolis
Neeta

Criúpolie'BA, 21 de março de 2023.

Excelentíssimo Senhor
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abeúura de processo de Dispensa,
tendo por objetivo a contratação de empresa especializada no fornecimento de
fardamentos e equipamentos de proteçâo indiúdual (EPI'S), para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicoe do Município de
Crisopolis'BA.

Justifica'se tal contratação, em razão, que os servidores âo manusear tais itena
ao recolhimento de coletas e limpeza das ruas, frcam expostos a conteúdos nocivos à
eaúde, eendo aesim, acabam por muitas vezes, colocando em risco a sua própria saúde.
Eeta aquisiçâo tem o intuito de proteger e resguardar esses servidores que mantêm o

contato direto, objetivando a eegurança e a manutençâo da saúde dos meemos.
Sendo assim, o equipamento de proteção individual'EPl, é qualquer meio ou

dispositivo que deve ser utilizado por uma peseoa eontra possíveis riscos ameaçadores
da sua saúde ou eegurança, durante o exercício de uma determinada atividade.

Desta forma, demonstra'se inquestionável a presente contrataçâo, uma vez que
o serviço é indiepensável.

O Valor eetimado para a presente despesa é de R$ 17.220,00 (dezessete mil duzentos
e vinte reâig), observado as especiÍicação e condiçôes do Termo de Referência em
ânexo.

Neate sentido, a presente contratação Be mostrâ extremamente necessária,
juetificando'se pelos motivos ora expostos.

Á'l^^À*\U
,1 ANDERSON DOS SANTOS DA COSTA

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Ciente, encaminheee ao Sêtor Compêbnte pa?a análbe ê parece?.

a.t



illfESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISóROLIS

Secretaria Municlprl dê Infrretrutura e Scrviços Públicos
for. I

TERMO DE REFERÊNCIA

r. DO OBJETO
l.l. Contrataçâo de empresa especializada no fomecimento de fardamento e equipamento de
proteção individual - (EPI'S), para atendeÍ as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Serviços Públicos do Municipio de Crisópolis/Ba.

2. DAJUSTIFICATIVA
2.1. Justifica-se tal contÍatação, em Ía?Áo, que os servidores ao manusear tais itens ao

recolhimento de coletas e limpeza das ruas, ficam expostos a conteúdos nocivos à saúde,
sendo assinl acabam por muitas vezes, colocando em risco a sua própria saúde. Esta
aquisiçil,o tem o intuito de proteger e resguardar esses servidores que mantém o contato
direto, objetivando a segurança e a mÍrnutenção da saúde dos mesmos.

2.2. Sendo assinr, o equipamento de proteçeo individual - EPI, é qualquer meio ou dispositivo
que deve ser utilizado por una pessoa conha possíveis riscos ameaçadores da
sua saride ou seguranç4 durante o exercício de uma determinada atiüdade.

3. DAS ESPECTFTCAÇÕES B QUa,T.TUDADES
3.1. Dispostas na Planilha em anexo.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O prazo de vigência do contrato seú de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura.

5. PRÁZOE LOCALDEENTREGA
5.1. Os itens serão solicitados através de Ordem de Fonecimento, a ser encamiúada pela

Secretaria Municipal de Infraestnrtura e Serviços Públicos para a Empresa contratadâ;
5.2. Os produtos deverão ser entregues na sede da Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, localizada na Rua Marechal Costa e Silva no 73 B, Centro, Crisópolis - Búiq em
dias úteis nos horários das 08 as 12 horas e das 14h00 às 17h00.

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1. O valor mríximo estimado para esta contrataçãro é de R:$ 17.220,00 (Dezete Mil reais e

Duzentos e Vinte Reais) conforme pesquisa realizada pelo Setor de Compras do Município.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente contratâção, conforme consulta realizada ao setor

de contabilidade, correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 11.01 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. Públicos
Atividades: 2023 - ManutençÍÍo da Secretaria de [nfraestrutura e Serviços Públicos
Elemento de despeca: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: 15000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Rua Marechal Costa e Silva, n" 73 B - Centro - CEP 48.480.000 - Crisópolis'Ba
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CRTSÓPOLIS

Sccrea!Íir Municipol de lnÍrrcsa?uturr c Serviços Públlcod

8. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL
8.1. O processo licitatório observaú as noÍruls e procedimentos administrativos da Lei no

8.666193, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações.

9. DASOBRTGAÇÔES DACONTRATANTE
9.1. Proporcionâr todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições contratuais;
9.2. Promover os pagamentos dentro do prâzo estipulado;
9.3. Definir obrigatoriamente em todâs as ordens de fomecimento, o detalhamento e

especi ficações dos materiais.
9.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em

especial quanto à aplicaçÍio de sanções e alterações do mesmo;
9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que veúam a ser

solicitados pela CONTRATADA;
9.6. Fiscalizar os serviços e mâteriais objeto do contrato.

10. DAs oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa e
perfeita do material objeto do contrato.
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e l7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
10.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidâde com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçil,o exigidas na licitação;
10.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuçilo do contrato.

II. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
I l.l. A execução do contrato sení acompaúada e fiscalizada pela servidora Natiele da Silva
Santos Souza, Matrícula 4.460, Portaria 0I/2021/SEINFRA;
11.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçil,o do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das falas ou defeitos observados;
ll3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

12. SANÇÔES
12.1. A CONTRATADA estaú sujeita às penalidades por inexecuçilo contratual de acordo
com o disposto na Lei n.'8.666/93, de 2l de junho de 1993, e suas alterações.

13. PAGAMENTO
f3.1. O pagamento será realizado no pmzo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, )flV, "a", da Lei E.666/93) contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura.

Rua Marechâl Co6ta e Silvq no 73 B - Centro - CEP 48.480.000 - CrisópolieBa
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIP^L DE CRISÓPOLIS

SocÍetrÍi! Munlciprl dc lnÍr.6t.ütürr c Scrviços Públicos

13.2. O pagamento seú efetuado através de crédito na conta corrente da CONTRÂTADA;
133. A CONTRATADA deveni emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empeúo;
13.4. Apresentar documentaçâo Íelativa à regulrridade fiscal e trabelhiste:
13.4.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao s€u ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
13.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
13.4.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação rcgular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
13.4.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FCTS), demonsrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
13.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certiditro negâtiva.

Crisópolis, 16 de Março de2023.

[ çá LGl
Anderson dos Srntos Cogta
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos
Dec n" 180/2022.

Rua MaÍechâl Costa e Silvq no 73 B - Cenno - CEP 48.480.000 - Crisópolis-Ba
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNTCTPAL DE CRISÓPOLIS
SccrelÚh Municipol de lnÍrr6trulürr c Scrví'os Públicos

ANEXO ÚNICO AO TERMO DE REFERÊNCTA

ü

Pffi FBTUI TUNPAI DE Cffi OPOI§

SEÍMDEMilPRAS

ilfiirr,§§llltrluo ü ffiltro
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rtEi,
l:,.r1:rllt.tr.

:,rr:i:r.Y;ltrEÍ,'ffi3 &t§l0 :

UND R$ 60,00 R$  .BaO,OO1 80 80

Calça em Brlm: materlal: brlm leve mlsto, 67Í
poliéster e 33Í algodão, modelo: tradicional,
aplicação: uniforme, quantidade bolsos: 4, tâmãnho:
sob medlda, características adlclonals: com elástico
nâ clntura e cordão

FARDAIV1ENIO E EQUIPAI,íENTO DE PROIEÇAO INDIVIDIJAL. (EPI'S)

Rua Marcchal Costa e Silva, no 73 B - Centro - CEP 48.480.0O0 - Crisópolis-Ba
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
SccÍrlaÍio MuDicipll dc lnÍrocstÍulur. c Sêrvlço3 Públlcoo

2 80 80

Blusa manga longa: com proteção u.v (epi) -
especificação: camisa com proteção soler extnemê
u.v. nodelo tradlcional, malha em dryactive, 91Í
poliéster, 9X elasteno, com proteção uv 5O)(, mangas
longas, na cor laranJa, apllcação sublimática das

omarcas oflclals

UND R$ 7O,OO R$ 5.6ú,00

1

z

UND3 80 80
Boné "tlpo arabe": em tecido brim 100( algodão,
com logotipo da prefeitura. R$ 38,00 R$ 3.O40,00

40 PAR R$ 7O,OO4 40
Botâ de segurança do trabalho: matêriâl couro e sola
antidemapante, cor preta, tipo cano médio, dlversos
tamanhos.

R$ 2.8OO,OO

5 40 40
Luva industrlal: matenlal raspa de couro,
revestimento interno sem forro, tamanho único. PAR R$ 24,50 Rt 980,60

nt !7.ã!a,t

Ruâ MâÍechâl Costâ e Silva, n' 73 B - Cenro - CEP 48.480.000 - Crisópolis-Ba
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CRISóPOLIS

SocÍotaÍiâ funlclpal de lnfraê3truftrÍa o Seíyiçoe Púb

iilÍf

Da: Secretaria Municipal de lnftaestrutura e Srviços Públicos
Para: Setor de Contabilidade da Secretaria da Fazenda

Assunto: Solicitaçâo de informaçâo sobre dotaçâo orçamentária

Prezado (a) Senhor (a),

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informações quanto à previsão para
contrataçâo de empresa especializada no fomecimento de fardamento e equipamentos
e proteção individual - (EP|'S), no valor total estimado de R$ 17.220,00 (Dezete Mil
reais e duzentos e vinte reais), conforme pesquisa realizada pelo Setor de Compras
desta Prefeitura.

Solicito que nos informe ainda, a dotaçáo orçamentária que conerá tal despesa.

Atenciosamente,

?i

§II

Crisópolis, 16 de Março de 2023.

§:

[.g^rr LG/
Andêrson dos Santos Costa

rio de lnfraestrutura e Serviços Públicos
Dec. No 180f2022

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.9221000112
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA TIUNICIPAL DE CRSÓPOLIS
CN PJ : 1 3.646. 92210001 -'12

Crisópolis, 16 de março de2023.

Do: Setor de contabilidade
Para: Secretaria de Administraçáo

Assunto: Reapoota à solicitação de informaçáo gobre disponibilidade
orçamentária.

Senhor Secretário,

Em resposta à solicitaçáo formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de
disponibilidade orçamentária, para custear despesas relacionadas à contrataÉo de
empresa especializada no fomecimento de fardamento e equipamentos e proteÉo
individual- (EPl'S), tenho a informar-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para a execuçâo.

b) A Dotaçâo Orçamentária que correrá a despesa é:

Unidade: 1í01 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serv. Públicos.
Atividade: 2023 - Manutenção da Sec. Mun. de lnfraestrutura e Serviços Públicos
Elemento: 33903000 - Material de Consumo
Fonte: í5000000- Recursos não Vinculados de lmpostos

Atenciosamente,

§
::*
êJ

tuanaoanfuM#ltos eoreu
Dirctora de Contabilidade e Orçamento

Dec. No 170f2021

Ruâ 12 dê Mârço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480400 - Crisópoli€/Ba
Tê1.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.922/000Í-12
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PREFATURA XU]IICIPÀL DÊ CEAOAOUA

§ETOR DE COMPRAS

','.i§,flÍ:tiijiüil'i:}ififd§$jiiii}h;.l,iifr§í$ffi&iliI-;il!;iil;ii.",.i}f,H*i*àg{i.1jiíd.ii.,§í.if§ff§i..ii'.,li;fiiH.'ti*l1Jlí$liiil:,
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Cal9a arl a.tn: ma.if: Ut,n by. nt lo,6r9a 9oláí.r.13!Á
aleodao, ntodalo: lrartdoíta, af,4,fs urloírD., qu.iddada
boboa: a, trraÍtor aob rtLCda, carÉadaüc6 üítÚ:
@ín aL&o na cüura a coÍÚao

U},ID ô0 Rt 60,00 Rt,i.800,00 Rt c7,50 Rt 5./i00,00 Rt 01,60 Rt 7.660,00 Rt 100,98 RE 8.798,,iO

2

lúaa ltian$ Sr|ta: coó FDiaç& u.v (arr) - aaeacúca9ao:
crDLa ôarÍ pDL§5 aoL, aúrma u.v. moódo lraallloo.l,
ÍÍrdha nn drliÍüra, 01* Poláíar. 9* ddtro, oo,n 9rü!çao
ur 509a, íratal. lonlf, ,r. cor brrú., .pac.9ao rttnlca
rraa lolgDila oicfa

UND a0 Rt 70,00 Rl s.6@,00 ft 6â,e5 Rt 5.()3E,00 Rrt 65,25 Rt 5.220,00 R41í627 Rt e.aô1,60

Aoaa 'üeo aaaôa": .'D t cóo brin 1001§ deodao, ccri
be*od. Dí*ar,r t t{o 60 Rt3Em R' 3.0a0,m Ri25,00 Rl2.(m,o0 Rl32,36 Rt 2.5ôô,â0 Rt 38,6í R3 3.í0a,ôO3

Rt 90,,1ô Rt r.93ô.ao Rt 10a.a0 Rt,l.lirô,Oo R3125.00tô da aÍirÉnea do lralaho: mlrl ca{o a .ob
rü.r+.üa. d pría.lipo crE Ítládq ó/t,!ú tdÍrstB. PAR ao R3 70,00 À3 2.ô@,OO Rt 5.000,00

5
Ltlt. húrÊL} mtarl. aaa9a óa couío, ,üradrElao h.írE
rn bíro, [Írarúo úíico.

PAR 40 R3 2,l,tO R3 960.00 t21,ú R! 960.00 R! 25.00 Rt í.000,00 ia 28.00 Rt í.ím,00

v toi tor^l.

Rt 60,00 Rt a.t00,0o

Rt 70,00 R3 5.600,00

Rt 36,m R|3.0.0,00

Rt 10,00 Rt 2.600.00

Rt 2,1.50 Rt 960,00

taARtÀ
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Relatórlo de Cotação
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É oe cAsA cotuÉncto DE AUMENTos EtRELt.
CiIPJ: 26.867.123/@01.18

cornçÃo DE PREço.

Atendendo à solicitação Da Prefeitura Municipal de CRTSOPóLIS, a empresa É
DE CASA COÍ{ERCIO DE ALmENTOS EtRELt, CNPJ N.26.867.123t0001-
18, situada na Rua da Federação, No8, Centro - Aramarl/tsA CEP: lo.'130 -
0ü1, vem apresêntar e sua Proposta de Preço para: CONTRATAÇÃO DE UilA
EMPRESA ESPECIALIZAOAETI FORNECITIENTO DE UNIFORMES E EPIS.

ITEM oEscRrÇÂo UND QUANT VATOR UNIT VAI.OR TOTAT

1

CAI-çA EM BRIM LEVE

IÁRANJAEúsTlco UND 80 Rs 60.00 Rs 4.E00,00

2

CAMISA EM UV IâRANJÂ,
MANGA IONGACOM 3
PINTURAS UNO 80 R5 70,q) Rs S.6m,00

3

BoNÉnPoARABE EM
BRIM, l PINTURA UNO 80 Rs 38,(n Rs 3.040,00

4 BOTA EM COURO PAR 4 Rs 70,«) Rs 2.800,00

5 LUVA DE RASPA EM COURO PAR 40 Rs 24,s0 Rs 980,«)

DÊZESSEIE MII. E DUZET.ITOS E VINTE REAIS Rs 17.220,00

2NO?i2023.

VALIDADE DA PROPOSTA OE 60 DIAS.

tl

Í?s:"".^r":33í.*?l;i,?-l
_ aLtxSxToS ÊaRÊLr. Faara <ta tadaraclô ,r- a

I C..rr.o I^.t..?6:ate-roSi 
I

JUSNELSOI MATOS LIITBOA
cPF 03í205.3í5102

RG 96:t300822

Rua da Federação, NoE, Contro - Aramarl/BA CEP: 18.130 - 000 Emall:
Jusüelson@hoúnall.com (75) 3'(12-í051 CEL: (75) 99í626389.

"e
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IúÍERO O€ |N3ôRçIO
2ú.tait.l zl,000t -18
IATRE

comPRovANTE OE INSCR|çÃO Ê OE SÍTUAçÃO
CAOASTRAL

OAIA O€ âAERTUR^
t3,0í,20í?

TO: E|IFRÊ9ARI^L
E OE CASA COERCO O€ AUIEI{ÍOE LTOA

nnl.o @ ÊEÍ^âÉr..Êc0Gt{To (xoaf o€ F r{T aA)
E OC CAIA

cóoco E oÊ8cRrÇÀo o^^TvroAoê Ê@taôMtêA pRllctp t
47.í2.1{0 - CofiúÍdo yrÍallata da marcdoÍLt !ín g.nl, co.n pÍdomlnlncla da pÍodrioú rllmamlcloa . mlnlmaÍêldoa,
mücaÍlü a aímarána

êÔoroo Ê o€acRçIo o Ít 
^rwro^D€a 

E@NôÍrcAs aEcuNoÁrRús
21.12{40 - Ràlbfttâ d. pn uítúücoa ua.do.
8.ela{2 .^pâítllâm.iúo d. paôú paÍa coútu9ao,.rc.to aaürclado I .rt gao
2Ll2a{0 - Fúíb.çáo de..qu.drh. ô m.irl
úIta{o - Fúdcaelo dc aídgoa da xí"ah.íla..rcÊto €aqurdÍLa
3:t.l!a{0 - Irnut rES. ,.9.Ílçto.r..qrrb.ol.nio. e p.ldüioô íúo o.F.clllcrdo. .nLrloÍn rlt.
3ô.00ô{:l . Obirltulçao d. &u. po. c.mlnlú..
tô.'ll4{0 - Cobtl d. Í!.Íúro. íúo?.Ílgoro.
3t.12{{0 - Cobt & Í..Íduo. 0.Ílgo.o.
tBá0.4.O4 - &ívlçô. d. plntura ô admclo .m gffd
t(1.204{t . &rvlgor da Lvrgrm, lübÍ{lêa9ao c eo&ncíto d. v.lcúba rutomotort
t(tro4{C .6cÍYl9o3 d. bor.ahda paía vaíaüb. rlÍomotoít!
t(t30.ru3 . Corúrclo r yrÍalo ô paga o eoarórlo noror prrt vaÍoub. .uiomotoÍc.
4530.745 . Conúrlo r vrn lo d. pn uiútlêo. . câm.r..dc{.
§Il {{ô - Corúrclo r yaltlo ô tlceaa a aoaa!óíloa lrovoa pa.a motoclcLt&a a rrctonat a
aa.lr.rut . Comaído Ír.dbll ô produto. .ll]llJtücloú .m gr l
{,44.742 - Conúado Íaêadbt! da .oarpa. . âo!.róíloa paar uao paolbabnal . d. !.íuÍan9a do tÍabaào
rlCJll?a.ot . CorúÍclo .h.dhi. d. .í{go. .L ..cÍltóílo o d. p.FLrir
$./O.f4t . CooraíGb ft.dh r d. môr.f. . ldg6 dc colcho.rl.
aa,{O.a4e - Coma.clo .fr.dbt! ô ouúo. .qdeür.nto. ô .rügo. (h u.o 9...od c dorú.doo nao ..p.cíla.do.
miüloírnanb
..51a{l - Comaíclo.àc.dLt d..qdp.mnfo. ô lrÍoÍrÍúlcr

-oco 

Ê oEscflÇkt ü.r^ÍuREz^JúFm
20GA - 8oal.d.d. ÊmpÍ!.4ílr Llmttaô

LOORADoURO

R OA FEOERACAO
@t/p!€uEMro

cÉP
{t tt0{00

ôAnROOÉÍRÍtO
cEllÍRO

rr ÉlPto
ARAIARI

êE€RÊÇO â.ErRô.llCO
JUAÍELEOir€ÊrOrf r-COr

IEIEFOiC
(751 X32-r0fi

ffiffiãim RE8Poffi(€FR)

6mJ âIO CáO^sÍRAL
AflVA

o lAo^SmJ cÃoc D^SIR^L
t 3,0tr:1017

oe

ÉSPEC| L

PORTE
IE

NÚMERO

t

UF

BA

27ft2n023,15:03 âbouttÍank

Aprovado pêla lnstÍução NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 dê dezembro de 2018.

Emitido no diâ 2zlt2r:loZl & í5:03:t§ (data ê hoÍe de BrasÍiâ).

âboutbbírk
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côorco Ê o€8cRrÇI\o o aAnvDAoEs Êco{óarE^s sÊdJio(Rr s
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i4.724{0 . Comaacb atacadlata d. farag.na . ú!íraítxotaa
rlô.794{e . Coí Íêb at cadlata d. mat Ílrb ô coírltruÉo cm g.Ítl
4?.íi.r{,1 - Co(úÍ€lo vrallttr da ín.Ícâdo.ll3 an gaíal, com Frdomlnlncla d. prodütoa .llmanícloa . !üpaímarcados
4Trllr{0 . Corúrb Yl..ll.tâ d. b.bld..
/l7,t2.340 . Coltú.cb yrrallat ô m.t .hl.Lt lco
4?.4l{aí . Conúíêb vrÍallatr ô í.rÍâgani a íafirmontas
47.,1t{4t . Cor|..ob v.n{lÍ. d. c.l .i.L, p.drâ bÍtt .L, úlob. . t.f[.
4?I4aae . Coltarêlo y!Í.ll.t d. mra.di. d. con3truglo .ln g.trl
47.tlAa,l - RaGaaF d. caÍtu ho. pa.r.qlrlpnr.ntoa ô lníoínraüca
a7§l.l{O . Co.úÍcfo y.!.ll.tr ..D-lrlh.do d. .Çrh.marlioa da tlL{bírh a oomuolc.gao
47.§ta{0 . Co.rardo vlÍdlat ãFddts .fo & al&o(borastlco. . .quh.m.nto. d. audb . yÍd.o
a7.ll+?{l - Co.úÍdo y.!.lLt ô mó613
47.5564:l . Colrardo yrÍallía d. tíügB d. rírmÍlnho
47.ôl{ai - Corúrdo vrt llrt d. ltyr!.
a7tl{{3 - Coma.do vrr.lbi. d. rügo. dc p.pd.rL
a7.taa{l . ColnaÍrlo vÍrlLt ô .nEo..ôeoíúro.
tl7.Í13{0 . Conúttlo y.írlLt d. úleo. rúdêo. . or@adlco.
47.t14{0 . Co.na?do vü.lLt d. rtíí6 do yr.tuaÍlo. rc..róílo.
47.te4{5 - ComaÍdo vrfllLt d. pÍodutor .loarot . domlrarnlúÍloa

cÔo(lo Ê o€3êRrÇIo o^ x ÍuRÊzA JJRbo^
20G.2.tochd..L Empn .aÍb Umtt d.

!@RADOIJRO
R OA FEOERACAO
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t
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uu{ÉlPro
ARAXARI

EXOCRÊ@ ELEÍRÔX|CO
JUEflELaOXeHOTTAI-COr

ÍET.EFOT{E
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ENIE FEOCRAIÍ\'O RÊ3PO§iAVÊ!(EFR)
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o^Í^o^EmJ çIôc^o^slR^r
t3rotrDí7

Moflr,o O€ c^o 3rRrL

sÍÍuâ01ô ÊsPÊâAr o^T^oAsmJ plo €aP€cr^L

EAIRROOI6ÍRÍÍO
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UF

BA

27to2fi023,15:M âbout:blânk

Aprovado pêlâ lnstuçâo NoÍmativâ RFB no 1.863, dê 27 de dêzembro de 20í8.

Emiüdo no diâ 27102023 às t5:03:,15 (datâ ê hoÍa dê BresÍlie).

âboutblânl
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cooroo Ê oÊ8ca!Çrc oA.ê ATrvúAl)€a Êco.lôriEÀs s€cuNo^Rlrs
/le34{2 - 8aÍvlgô d. lranaporta & p[aagaftla - bcagao da aútonúy.l! Gom motoritta
{rL{O . ÍrríLpoÍt ..cohÍ
,O304{l . Íãmpoífa Íodot laílo (b caíga, arcato pr!úíoa paÍteoaot a mudangra, muoldpd.
/10304{2 - Íranapoít Íodovlado d. ê.Í9., .rc.to pÍodutoa p.Ílgo.oa. mud!n9.., lÍrt Ímúnlclp.l lot Ílatadual .
lntaí êlonal
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63.19440 . PoÍtala, p.ov.don t d. cont!írdo a outrca aaívlçoa da htoanae.o na lnt ín.t
6E.zla{0 - O.atao . adítúnLtÍtao d. FopÍa.d.d. lnoôlLÍl!
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?:l.íl.a{o -Aeamli ô ÊàIc6..L
7:!.12.2{0 . Ag.rd.mmio d...p.gor pÍ. prblbld.d., .rc.to.m v.lcub. (b comurúc.çao
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74.í0{{2 . O..len d. lrlt ÍtoÍ!.
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Tar0a{4. Flin.g.m d. í..t r..roio.
n.li{{o . t c.iao d. rutomóy.b .dn condútoí
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Apmvâdo pêla lnstrução NoÍmáiva RFB no 1.863, dê 27 de dêzêmbro dê 20í8.

Emiüdo no dla 2TrOAimf às í5:03:,15 (data e hora dê BÍasÍlia).
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t:ula4o . Oufo íhrld.ô. ô Írcr..çlo c la.r ,úo ..9.cílc.dú .nt rlor .ni.
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Aprovado pêla lnstÍuÉo Noímativa RFB no 1.863, de 27 dê dêzembro do 2018.

Emlüdo no dla 27r02i1023 â3'15:03:,15 (data ê hora dê BÍe3Ílie). Página: l/4
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ATO DÉ ALTERÂçÃO N" 3 E CONSOLIDAÇÂO DA E DE CASA COMERCIO DE

C-NPJ n" 26.867. I 23l0@l - I 8
s

JUSTO BATISTA LISBOA, nacionalidade BRASILEIRÂ, nascido em lUl0/l9rl. SOLTEIRO.
EMPRESAR|O. CpF n" t29.4??.t75-20, CARTETRA DE IDENTIDADE oc 0172808189, ôqão cxpcdidor
sECREfARtA DE SECURANÇA PúBL1CA - BA, 1qsidcorc e domiciliado(r) no(e) RUÂ DO TANQUE. SN.
CENTRO. ARAMARI, BA, CEP 48I3OOOO. BRASIL,

Tiaulqr da eÍnpresa de nome E DE CASA COMÊRCIO DE ALIMENTOS EtRELl. reginnrle Ír€$a Junta
Comcrcial do Ectado da Bahia, sob NIRE n" 296OO429142. com sêde Ruâ dâ F€dcraçâo, 8. Cootro AraÍnrÍi,
BA. CEP 48t 3«)0O, dêvidameútê inscrita no Cadastro Nacional dc Peseoa Jurldica/MF sob o n"
26.86?.123/0001-18. dclibera G aj$tâ I prcsêntc.tt6rção ê comolidaçeo. nos tetmoE d. ki no t0.4o6/ 2O02.
mcdianr? âs condiçô6 cstâbelecidâs nrs cláueula8 seguintcs:

O&'ETO

Rcq:81 100{X)1235920 Página I

CLÁUSULA PRIME lRA. A cmpÍoôâ pa36a a tcr o scguintc objeao:
COMÉRCIO VARE'ISTA DE MERCADORIAS. COM PREDOMINÀNCIA DE PROTXJTOS
AI.IMENTICIOS . MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS. COMÉRCIO VARE'IS'IA DE
LrvRos. L@AÇÂo DE AUToMÓvErs sEM CoNDUTOR, CoMÉRCIO VAREISTA DE PRODUTOS
SANEANTES OOMISSANTTÁRIOS. @MERCIO VARÊTISTA DE ARTÍCOS DO VE§TUÂRIO E
ACEssóRlos, coMÉRcn vARatsTA DE BEBTDAS. sERvrços oE pERíCtA TÉcNrcA
RELACIONAOOS À SECURENÇA DO TRABALHO, @MÉRClo ATACADISTA DE MADEIRA E
PRODUTOS DERÍVADOS. COMÉRCIO VAREJTSTA DE MATERÍAIS OE CONSTRUÇÃO; AIUCUÊU
OÊ PALCOS, COBERI'UR^S E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRE. FABRICAÇÂO DE ARTTGOS
DE SERIIALHERIA, FABRICAÇÃO OE ÊSQUADRIAS DE METAL E COMÉRCIO VARE'íSTA DE
ARTICOS DE PAPELARIA E ESCRITÔRIOi MANUTE,NÇÃO E REPARAÇÀO DE EQUTPAMENTOS E
PRODUTOS; DTSTRIBUçÂO DE ÁCUA pOR CAMINI{ÔeS;COUETA DE RESIDUOS NÀO-
PÊRIGOSOS;COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS;COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
AI,IMENTíCIOS§OMÉRCrc ATACAOÍSTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;COMÉRCIO
ÀTACADISTA DE FERRACENS E FERRAMENTASiCOMÊRCIO ATACADISTA OE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÂOCOMÉRCIO VAREJISTA DE MÊRCÀDORIAS, COM PREDOMNÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS . SUPERMERCADOS;COMÉRCIO VARÊ'ISTA DÊ MATERIAL
ELÉTRICO;CoMÉNcIo VARSTISTA DE FERRAGENS E FERRAÀ,ENTASiCoÀ{ÊRCIO VARE,TSTÀ DE
CAL. AREIA. PEDRA BRITADA. TI'OLOS E TELHAS;COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÔVEIS:TRA^*SPoRTE ESCOT.AR:TRÂNSPoRTE RoDovIÁRlo DE CARGA, ExcETo PRoDUToS
PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPALISERVIÇOS DE MALOTE NÀO REALIZADOS PELO
CORRTIO NACIONAL:SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÀO PARA EVENTOS E RECEPÇÔES .
BI,FÊ.:GESTÀO E ADMINISTRÂÇÀO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIAiALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÀO SEM OPERÀDOR. EXCETO ANDATMES:ALUGUEL DE
MÁeutNAS E EeurpAMENTos coMERclAls E tNDUSTRrAls. sEM opER^DoRrsERvrÇos
COMAINADOS PARA APOIO A EDIFiCIOS. EXCETO CONDOMINIOS PREDÍAI§ILIMPEZA EM
PRÉDIOS E EM DOMICiLIOS:IMIÂIIZAÇÀO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS;^TIVIDADES DE
I.IMPEZÂIATIVTDADGS PATSAGIS'rICAS§ERViÇOS COMBINADOS DE ESCRTTÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVOI REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS;SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARÂ
VEICULOS AU'IoMOTORES; COMÉRCIO A VARE'O DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEíCULOS AUTOMO.IORES:COMÉRCrc A VARUO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS.DE.
ARiCOMÉRCIO A VARETO DE PEÇAS E ACESSÔRIOS PARA MOTOCICLETAS E
MO'IONETAS;COMÉROO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
c'oMuNtcAÇÀoicoMÉRclo VAREJlsrA ESPECTALIZADO DÊ ELETRODOMÉSnCOS E

&
CêÍífco o Rêgiaüo soô o no g8t lO3O4 êm @,/09/2021
Píotocob 2l8oolooil dô O8r0er2o2i
Nome de êmpíêsâ E OE CASÂ COMERCTO OE ÂL|MENTOS EtRELt N|RE 296@429142
Esta docqrÉoto podê ssí Eílficâdo êm htFr/llginjucêb.bâ.gov.bÍ/AuTENncAcAooocuMENÍosi/ÂuTENTtcÂcAo.8spx
Chancêlâ 231 9829315886í4
Erüa óeiâ fui sutênücadâ digitatn6nta ê a$tnâda êm 08/09/2021
poí fianâ R€gib M G da A.âúio - SêcÍotáÍiâGêíal
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A1'O DE ALTERAÇÃO N'3 E CONSOLIDAÇÀO DA E DE CASA COMERCIO DE ALIM
CNPJ n' 26.867. 123/0001.18

CNAE FISCAL

4? l2- l /00 - camércio varcj isla dc mcrcadorias em gcral. com pccdominâncio dc produtoa alimêntícior .
rnininrcrcados. mcrcearias e armazéng
951 l -Eri0O - rcparaçio c manutcnçâo dc @mputadorcs c dc cquipam.ntôs perifédcos
?410-2n2. &sign de inlcrioÍÉs
?3 l9-U99 . ouras ativldadcs dc publicidade n8o cspccificâdos ân(êrioÍmcntc
71a2.UOO . agenciarrrnto de espaços paÍa publicidadc, exceto cm vêÍculos dc comuoiceçâo
?31 l -4100 . .Bências dc publicidadc
1l l9-7l0/ . serviçoe de pcricir tecnico relaoionados à scgunnça do trabalho
6E22-6/00 - gosteo e administraÉo da propriedodo itnobiliária
ó3 l9-4l0O - po(ais. provcdores dê @ate(tdo e ou.ros scrviços dc informaÇão na int rnet
620l -í0 t . desenvolvimcnto dê pÍogremas dc c{rmputadoÍ soô encomenda
5812-3rc1 - ediglo dc jomria diários
5620-1102 - sê.viços dc elimeüaçao para cvcnaos c Írc€pçõcs - bufê
5320-U0l - sêrvlços de màlote nlo rcalizsdos pelo corteio nacional
49tO-ZlO2 - FanspoÍtc rodoviário dc caqa, cxccto produtos pcrlgosos c mudanças, intcrmunicipal, intcrçgudual
c intcnucionol
4930.2/01 - tÍsnspoÍtc .odoviâÍio dc cerga, cxccto produtos pcrigo6{r3 c mudarças. munlcipal
4924-BlO0 . mnipoÉe cscoler
4923-OlO2 - s€rviço dê trsrEpoÍaê dê passagêiros - locação dê automóvcis com motorista

Roq: El1000O1235920 Página 2

s

EoutpAMENTOs DE ÁUDIO E vloEo: COMÉRCrc VAREJIsTA DE ARTIGOS MÉDrcOS E
õãiôóêôiéôs,ÃuúõuÊu-óÉ úOüÉis.'uieNsilros E APARELHoS DE uso DoMÉsrlco E
pESSOAL; INSiRUMENToS MUS|CAIS;EDIÇÃO DE JORNATS D|ÁRIOSiDESENVOLVÍMENTO DE
pROGRAMAS DE COMpUTADOR SOB ENCôMENDATPORTAIS, PROVÉDoRES DE cONTÊÚDO E
SERVIÇoS DE INFoRMAÇÃO NI INTEINETIAGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLI€IDADE.
EXCETO EM VEICULOS DE COMIJNICAÇÃO| ATIVIDADES DE PUBLICTDADEIDESIoN DE
I}.ITERIORES:A1'IVIDADES DE PRODUÇÃO Óg PO'TOORATÍAS. EXCETO AÉREA E SUBMANNA;
FILMÂGEM DE FESTAS E EVENTOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CON.GRESSOS.
EXPOSIÇÔES E FESTASI PRODUÇÃO MUSICAL: ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMIN^CÀO: ARTES CÊNICN.S. ESPETÁCUT.oS E ATIVIDADÉS COMPLEMENTARES;
PRODUCÀO E PROMOÇÃO OE EVENTOS ESPORTÍVOSI AIIVIDADES DE RECREAÇÀO E
LAZER.APARELHAMENTO DE PEDRÂS PARA CONSTRUÇÂO. EXCETO ASSOCTÀDO À
EXTRAÇÀO, TRANSPORTE RODOVÁRIO DE CAROA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNA€IONAL. RECARGA DE
CARTUCHOE PARA EQUIPAMENTOS DE 1NFORMÂTICA AGÊNCIAS DE PUELICIDADE:
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMTNTOS AGR|COLAS SEM OPERADORi REPARAÇÃO E
MANUTENÇÂO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÊRICOS COMERCIO
VARÊJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
ÊSCRI'fÔRÍO E DE PAPELARIA; COMERCTO ATACADTSTÂ DE MÓVEIS E ARTIoOS OE
col.cHoAtuA: cOMÉRclo ATACADTSTA DE EQUTPAMENTOS E ARTIGOS OE, USO PESSOAL e
DOMÉSTICO: COMÉRCrc ATACADISTA DE RoUPAS E ACEssÔRlos PARA USo PRoFISSIoNAL E
DE SEGURANÇA OO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIOOS ESPORTIVOS; SERVIÇOS
DE LAVAGEM. LUBRIFÍCAÇÂO E POUTTAEUTO DE VEICULOS AUTOMOTORES; SBRVIÇO'DE
TRANSPORTE DE PÀSSAGEÍROS . LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; SERVIçOS
DE PTNTURA DE EDIFÍCIOS..

&
CeÍt'frco o Roeisfo sob o no 98Í l0«)4 êm O8/(BfzO2t
PÍolo€ob 21a)OtO02 dô 0810{12021
Noín6 dâ ê.rpíéâ E OE CASA COMERCTO DE ÂL|MENTOS EtRELt N|RE 296@/t2gi42
Est! dodrm€nto podê sôr v.íificâdo om hthr/ÍlginJuceb.ba.gov.b./AUTENncAcÂooocuMENTogAUTENTtcACAo-a4x
Chercda 231982931588ô14
E8t8 có01á fui autênücâdâ dEltâkn€íüê c a3shadâ êm @y'ü)f2o2t
po. Tlânâ R€gib M G & AÍaújo - SêcÍetáÍi.FcêÍat
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ATO DÊ ALTERÂÇÃO N. 3 E CONSOLIDAÇÃO DA E DE CASA COMERCIO DE ALTMENTOS EIRÉ',Ll

CNPJ n' 26.8ó7. 123/000t' I 8

4789-O105 - comércio varcj iste de produtos sanêantcr domissan irário3
7420-O/O I - atividadc dê produçao dc fotografias, exccto arhce e tubmtim
?420{y04 - frlmagcm dc fcstag c evcntos
?71l.{y00 - locaçào dc.u(omóvcis scm condutor
9329-8199 - outrà! atividadca da rêcÍc.çao ê lazct rúo eepecificadrs antêriormcnte
93 19- I /0 I - produçâo e promoçâo dc cvcntos csPoíivos

§

9ü)l -9/99 - anês cêoioas, espctáculos c atividâdc. complcmcntrrcs nlo êspcciÍicadoB antcÍiotmên(c
9001 -9106 - .tividâdcs dG sonorhaçào e de iluminaçlo
900l -9l0:t - produçlo musical
8230-0/01 - scrviços dc orgrnizrç& dc fcitaa, congressoa, cxposiçoes c festal
82 I l-3,m - serviçoÊ combinadc d6 cscítório c apoio âdminbtÍativo
8 I 30.3/00 - atividadês pair.ghticsl
8l 294/(D . atividedcs dc limpcza nío cao.cific.das antcraoÍmente
8122-UO0 - imunização e contÍolc de pragas urhanas
t 12l -4OO . limpeza cm pédios e ern donricÍtios
8l I l -7100 - serviços combinados para apoio a ediÍlcios, excêto condomíoior prediris
7739-On9 - alugucl óe outras máquinas c equiparnentoa cocrcrciais e indu3tÍiais nâo ê3pcoiíicâdos
rnlcÍioünclr(c. scm op€râdor
7739-0i03 - alugucl dc palcoo, cobcrtutas e ourâr calrutunür dê uso tcmporádo, exccto andaimcs
7732-2lnl - aluguêl dc mlquinas c equlprmentos páia construção sêm op€tedor, exceto andaimcs
773 l-4100 . alugucl de môquinrs c cquipamcntos agricolas scm operodor
??»-2A2 - elugrrl de móveis. utensllios c aporclhoo de uso doméstioo a possoali insrumcotoc muricais
47E t -4ru0 - coméccio wr€j i3t! d€ aniSos do vcsruário c acegsórioc
4??3.3100 - comércio vrrojbtr de anigoc médicor c ortopédicos
4649rU04 - comércio atacâdista de móveis c aÍtigo3 de colchoaria
{647-&0 I - conrâcio atacrdism de artigos dc escritório c dc papclaria
4ó02-7102 - comêrcio atacadiste da Íoupas c ac.ssórios para uso prctissaonal e d€ sêtuÍroça do trabalho
4639-7101 - comércio alacedisra de produtoa alimcntÍcios em geral
4541-2106 - comércio a varrjo dc pças e ocessórios novos para motocacletas G motonêüt3
4530.7.105 - cométcio a varcjo dc pnêunútlcos c câímÍasdc-ar
4530-7m3 - comércio a vrrejo dc poçes c rccssórios novos para veicülos automotorcs
452G'0/06 - serviços de boracharia para velcutot automotoÍct
4520-(M)5 - scrviçoc dc levaçm. tubrificação e polimcnto de veÍculog auiomotorcs
{330-4/O4 - scrviços de pintura de cdiflcios cm geral
3812-2/00 - coleta de rcsÍduos pêrigosos
3E I l-4/00 - colcra dc rçsldtos nào-pcrigoro§
1600.6/02 - distribuiçâo de água por caminhõcs
3319-800 - mrnutênÇào c rcp.raçâo dc cquiparncnte ê produtoi nío ccpcciGcadoc entedoÍnÉnte
2542-0.4)0 - fabricaçào de anigos de seÍÍalhê.aa. cxcêto cÉquadÍias
2512-All)O - fabdcaçâo dc esquadrias dc mctal
2tgl -SlO2 - oparclhamento de pedrar pera constÍuçâo, cxc.to associado à êxtrasâo
4ó49-{D9 - comérclo strcadiste dc outros cquipemeotos c aíigog d. qao pcrlol c domêstico nto egpecificedos
an!criormcnlê
zt6s I {Ol - comércio atacadista de equipamentoc dc informáticr
4763.6n2 - comércio vaçiista dc anigo3 csportivos
4761 -0/03 - comêrcio varêjiste dc aíi8os de papclaria
47614r0l - comércao vrrcJista de livms
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ATO OE ALTER ÇÃo N" 3 E coNsoLlDAçÀo DA E DE CASA coMERCIo DE ALTMENTOS EIRELI

CNPJ nc 26.E67.123/0@l '18

4?55-5/92 - comcrcio vâreiista dê artiSo§ dc arma.inho
47y-7101 . coméncio v.têjistâ dê móvcis
{753-9OO - comércio vacjbta crpccializado dc eletÍodomésticos e oquipun«ros dc âudio c vldco
4?52-1rc0 - comércio varcjisu cepccializado dc equipementos dê têlêfonia c comunicação
4751-21O2 - rtrxlrgl de caúlchos pen equipamcntos dc informática
4?444n9 - comén:io varejista dc matetiais dc construçâo cÍn Scral
4?{4-0/04 - comércio varcjisu do çal, arcia. pcdra britads. tijolot e tclhes
47444101 - comércio vaÍcji3ta de Êfragêns ê Íerlmcntr
1712-3100 - comércio varcjista dc mÀtêÍial eléaÍico
4723-7100 - corn&cio varcjiste dc bcbidas
471 I -3lO2 - oomércio v.rejistâ dc macadoriar crn gcrâl. com prcdotniúncia dc produos alimentícior -
supcrmcncados
4679-6n9 - comércio encadista de rmtcriais de consruçào cm gcral
4,672-9/00 - comércio ebcsdbta dê fcrÍlgens ê ferramcntas
4671-l/00 - comércio atacadista dc madeira e produtos derivados
22 t 2.9O0 - rçforma dê po€umáticos usados

DAADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA SEGUNDA. A edrninistraçâo da ETRELI cabcrá a JUSTO BATTSTA LISBOA, com os podcrcs e
atrabuiç&s de admini3lraÍ os ncgócios sociais, vedado, oo êntanto. o uro do nomc cmpterarial cm atividadcs
esranhrg ao intcrcssc cmpuarial ou assumir obrigções eeja eÍn favor do cmptrsário ou de tcrceitos. bcm
camo on rar oo rlienar beng lmóvcis da cmplsa. scm autôrizaÉo do titulâr di emprrsa.

E- roc" d.. ô.,Eô..êô.. .ciín r, êêô..,rd..iâ o .tô.êatr..ot.wo. ôo. t...no. a. Lo, n' 10.{06/2002. môo'.nc.
â3 cô^qrco(.r ri cr.úrulo. 3a€er....:

JUSTO BA'IISTA LISBOA. nacionalidade BRASILEIRA. n$cido êm l8/lOl95l. SOLTEIRO,
EMPRESARIO. CPF nc 129.477.175-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE no Ol?2808189, órglo cxpedidor
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA' Í€sidênrê ê domiciliado(a) no(.) RUA DO TANQUE. SN,
CENTRO, ARAMARI. BÀ CEP 48 I3OOOO. BRASÍL.

Tituler da êmprcsa dc nornc E DE CASA COMER.CIO DE ALIMENTOS ElRELl, retistrada n6ts Junte
Comcrcial do Estrdo d. Bâhiâ. sob NIRE no 296üX291t2. corn ecde Rua da Fcdcraçâo. 8 , Ccnlro AramaÍi,
BA, CEP 48130@0, devidamcntc inscÍitâ no Cadastro Naêion t de Pcrsoa JurÍdicdMF sob o no
26.867.123/0001.18. dclibcra c ojusta a presêntê oonsolidaçao, nos teÍmor da Lci n" I 0.406/ 2002. mcdianac as
coíúiçô€s êstabchcida3 nas clfusulas scguintcs:

Clausula l' . A ÉMPRESA INOIVIDUAL OE RESPONSABILIOADE LIMITADA 8ira sob o nome
qnprclrial É DE CASA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI e rcm sodc nâ RUA DA FEDERÂÇÀO,
8, CEN'I'RO. ARAMARI, BÂHIA, BRASIL.

Clausula 2" - O cipital é Rl 120.000.00 (ccnto c vintc mil rcais), tohlmênto inüêgrrliz.drs. êm ínocde cor?cntc
do Pn[r. pelo titutae.
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Ccnifico o R.gistÍo sob o n 981í0304 €m O8rO92O2i
Pílbcob 218001002 dê 06/00/2021
r,l,ome da €íripíêâ E OE CASA COMERCTO DE ÂL|MENTOS EtRELt N|RE 296«N29,t42
Esb dooÍn nto podê 3êr Eíifcâdo êm htFr/Í.ginJuceb.ba.gov.bÍ/AUTEMnCACAOOOCUMET{TOS/AUTENnCACAOsspx
Chaírcsle 231982911588614
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poÍ Iâm Rcglla M G de AÍaúio - S€cl€ÉÍlâ-Gêrâl



ATO DE ALTeR^ÇÀo N'3 E coNsollDAÇÀo DA E DE CASA COMERCIO DE AL
CNPJ n" 26.867.123/0001'l 8

claurula 30 - o obiclo d. sooiêdado é: coMÉRclo VAREJISTA DE MERCADORIAS. COM
pÀÉoounÂr.rqe ôe pRoDUTOS ALIMENTicIOS - MINIMBRCADos, MERcBARIAS E
ÀÀúnZtú§.cor,rÉnCio VARE tsTA DE LtvRos. LO6AÇÃO DE AqroMôvElssEM CoNDUroR.
COMÉRCIO VARE'ISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANTTÁRIOS, COMERCIO VARE,JÍSTA
DE ARTIOoS Do VEsTUÁRto E ACÉsSÓRloS, COMÉRCIO vARgnsTA DE BEBIDAS, sERvÍÇoS
DE PERiCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRÂBALHO, COMERCIO
ATACAOTSTÂ DE MADEIRá, E PRODUTOS DERÍVADOS, COMÉRCIO VAREIISTA DE MATERTA§
DE CONSTRUÇÂOi EIUGUÉT DE PAITOE, COBERTURÂS É E§TRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
FABRICACÀO-DE ARTIGOS DE SERRALHERIA. FABRICAÇÀO OE ESQUADRIAS DE METAL E
COMÉRCIO VARÊ"'ISTA DE ARTICOS DE PAPELARTA E ESCRÍTÔRIO; MANUTE}.IÇÃO E
REPARAÇÃO DE EQUÍPAMENTOS E PRODUTOSI DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR
CAMINHÕES|COLETA DE RESÍDUOS NÀO.PERIGOSOSICOLETA DE RESIDUOS
PERIGÔSOsICOMÊRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENÍCIOSiCOMÊRCIO ATACADISTA
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÂTICA:COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E
FER.RAMENTASICOMÉRCIO ATAC/\DISTA DE MATERTAIS DE CONSTRUÇÀOCOMÉRCO
VARE'ISTA DE MERCADORTAS. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTiCIO§ .
SUPERMERCADOSCOMÉRCIO VARE"IÍSTA DE MATBRIAL ELÉ,TRICO:COMÉRCIO VINETISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS;COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREÍA. PEDR^ ERITADA.
]'I!OLOS E TELHAS;COMÉRCIO VAREJISTA DE MÔVEISTRANSEORTE ESCOLARTRANSPORTE
RODOVIÂRIo DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERICOSOS E MUDANÇAS.
MUNICIPAL;SERVIÇOS DE MAIáTE NÀO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL;SERVIÇOS
DE ALIMENTAÇÀO PARÂ EVENTOS E RECEPÇÔES . BUFÊiGESTÃO E ADMINISTRAçÀO DA
PROPRIÉDADE IMOBILIÁRiA;ALUGUEL DE MÁQUÍNAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÀO
SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMESIALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
@MERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM oPÊRADOR;SERVI@S COMBÍNADOS PARA APOIO A
EDÍFICIOS. EXCETO CONDoM|NIoS PREDIAISILIMPEZA EM PRÉDIOS Ê EM
DOMICILIOS|IMTJNIZAÇÂO E CONTROLE DE PRAGAS URBANASiATIVIDADES DE
I-IMPEZAIATTVIDADES PAISAGISTTCAS;SERV|ÇOS COMBINADOS DE ESCRTTóRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO; REFORMA DE PNEUMATICOS USADOSISERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA
vEicULOS AUToMO.ToRES; coMÉRcÍo A vAReIo DE PEÇAS E ACESSÓRIoS NOVOS PARA
VEicUtOS AUToMOToRES:COMÉRCIo A VARE,O DE PNEUMÁTICOS E CÂMARASOE.
AR;COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOT@ICLETAS E
MOTONETAS;COMÉRCO VAREJISTA ESPECTALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃOiCOMÊRCIO VARÊIISTA ESPECIALIZADO DE ELSTRODOMÊSTICOS E
F.QUIP^MENTOS DE AUDIO E ViDEO; COMÉRCIO VAREJTSTA DE ARTÍGOS MÊD1COS E
oÀtopÉorcos;ALUcUÊL DE MóvEÍs. UrENSíLros E ApARELHos DE uso DoMÉsrtco E
I'ESSOAL| INSI?UMENTOS MUSICAIS:EDIÇÃO DE .'ORNAIS DIÂRTOSiDESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDAIPORTAIS. PROVET}ORES DE CONTEÚDO E
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃONA INTERNET;AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE.
EXCE1o EM VEICULOS DE COMUNICAÇÀO; ATIVIDADES DE PUBLICIDADEIDESIGN DE
INTERTORES:ATIVIOADES DE PRODUÇÃO DE FOT'OGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA:
Fü-MAGEM DE FESTAS E EVENTOST SERVTÇOS DE ORGANTZAÇÂO OE rerRAS, CONCRESSOS.
EXPOSIÇÔES E FESTAS: PROOUÇÃO MUSICAL; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÀOi AR'TES CÊNICAS. ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMEN'TARESI
PRODUÇÀO E PROMOÇÀO DE EVENTOS ESPORTIVOSI ATIVIOADES DE RECREAÇÀO E
LAZER.APARELHAMENTO OE PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO. EXCETO ASSOCÍADO À
ExrRAÇÂo, TRANSPORTE RODOVTÂRrO DÊ CARCA, EXCETO PRODUTOS PERICOSOS E
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A O DE ALTERAÇÀO NO 3 E CONSOLIDAÇÂO DA E DE CASA COMERCIO DE ALI
CNPJ n" 26.8ó7. I 2310@l-l 8

MUDANÇAS, INTERMUNÍCIPAL. INTÉRESTADUAL E TNTERNACIONAL. RECAR
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA AGÊNCIAS DE PUBLICIDADEI
ALUGUEL DE MÂQUÍNAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR: REPARAÇÀO E
MANUTÉNçÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGoS DE ARMARÍNHOi COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTTGOS DE
ÉSCRITóRIO E DE PAPÊLARIAI COMÉRCÍO ATACADISTA DE MÔVEIS E ARTIGOS DE

4712.1/00. cornércio varcj irta de mêrêâdoÍiâs em gcral. e<lm predominincia dc produtos alimenúcios -
minirnercados. merccarias c armazénl
95t 1.8/00 - ÍÊp8rcçlo ê menureoçâo dc computadoÍc c de equiprmeoros pcrifâico§
74l0-2n2. decign de interiotcs
?319-0/99 - outrâs atividadcs dc publicidadc nào ecpeciÍicades onteriormentc
?3 l2-2100 - agenciamcnto dc 6pâços para pôlicidadc. êxc€to em volculros dc comuniceção
731 l4100 - agênciar dc publicidade
? I l9-?r04 . scrviços dc pcricie lecnica Íclacionados à segurança do trabalho
6822-6oíJ. gestâo c adminirtra4ào da propriedadc imobiliária
6l t 9-4lO0 . porrais, provcdorcs de contcúdo c outroa gêl'viços dc infofmaçâo na inGanet
ó201-5/0 l - descnvolvimcoao dc pmgrlmas dê compundor 6ob cncomcnda
5812-lr0l - Gdislo dcjornals diáÍios
5620. ti02 - scwiçoo dc etinrntaçào para evcntos ê rcccpçõês - bufê
512G2/Ol - scnviços dc maloe não ÍÊalizados pclo cortcio nacioml
4910-2/()2 - transpoÍe rodoviÁrio do carga. excelo prôdutos pcrigosos c mudançae, intermunicipal, iotêretrdual
e intcmacional
4930-2/01 - transporte rodoviirio dc caqgo. exceto produtos porigocor c mudançar, munlcipal
492/í-&00 - transpone escolar
4973-OlC2 - gcrviçô dc ranspone de passâBêiros - locâçlo d€ auromóvcis com motorista
4789-0/05 - comércio \raÍêji3tâ de produtos sancântcs domissanilário3
?42G.0/01 - stividadca d€ produçâo dc fotografias, cxccro aérca e submarina
742çUo4 - íilmrgcm de fcttás e cvcntos
771 I .0/00 - locaçâo dc autcnóveis scm condutot
9129-gllr9 - outras ariyidada dc recrcaçío c lazer nilo crpeciÍicada3 â.rteriotmente
93 l9- t/0 t - produção c promoçâo dc cventos esportivos
9001-9199 - enes cênicas. espctriculor c arividades compleanentarcs nâo cepecificadoc anterioÍmmte
gml -906 - âlividadca de sonorizaÇlo ê dc ilumanaçâo
9OOl-9/02 - produção musical
8230-0i01 - scrviços de orgenizaçào dc fciras, conercs3os. cxposiçõca c fcstas
821 l -3100 - seruiços combinadoc dc escriorio e apoio admioistrativo
El 30-3(D - arividades paisaglsticas
8129-0/00 - atividadcs dc limpcza nâo $pecificsda3 antariormentc
t 122-2.00 - imunizaçio c êontrolc de pragos urbanas

Rcq: E1100001235920 Página 6

CêÍü'fico o R6gi3üo sobon 981í03O{ am 08,109/202í
Píotocob 21gDlO02 de 08/0012021
f.lomc dâ ampío3a E OE CASÂ COMERCTO OE AL|MEMrOS EtRELt N|RE 29600429i42
Ests docuÍiênto podê 60Í vaílficâdo êm ht&:/f€gin jucêb.bâ.gov.br/AUTENTlcAcAooocuMENÍosíÂuIENTtcAcÂo.arpx
Châncêla 23198293158&114
Elta cóÍiâ lti erltonthâda d(rtâtnonta ê asstmdâ êm 08/09/202í
poÍ Tlrnâ R€Oab M G dE AÍaúio - S€cÍetáÍilcoÍát
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COI.CHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTI@S DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO| COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRíOS PAR.Â USO PROFISSIONAL E
DE SECURANÇA DO TRAaALHOT COMÉRCÍO VAREJTSTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; SERVIÇOS
DÊ LAVAGEM. LUERIFICAÇÂO e pOltt"rgVro DE VEiCUL.oS AUTOMOTORES: SERVIÇO DE
TRANSPORTE OE PASS^GEiROS . LocAÇÃO DE AUTOMÔVEIS COM MOTORISTA; SERVÍ@S
oE PINTURA DE EDIFíclos' 
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ATO DE ALTERAÇÀO N" 3 6 CONSOLTDAÇÃO DA E DÉ CASA COMERCIO DE ALTMENTOS EiRELI

CNPJ no 26.86?. 123/0001- l I

El2f -4r0O - limpezr cm prédioo e cm domiciliog
8l I l-7lOO - rcrviçol combinedos para apoio a ediÍicios. GxÇeto condominio: prcdiais
??39-0/99 - aluguel dq outrrs môqulnas e equiprmentoa comêrciais c industriais nlo êspêcificados
snte.iorÍncoaê. 8em operador
7739-0103 - alugucl de palcor, cobemrras ê outrâs ettrutures dê uso têmpoÍário, êxcêlo.ndaimcs
7?]'2-2f0l - eluguel dc mâquinas e equlpamentos paÍâ coostruçtro scrn opcrador, exccto andeimcs
773l4líJi0 - alugucl de máquiÍras c Gqulpementod agrlcolas sem opcrador
7729-21O2 - alugucl dê móveis. utcnrílios e aprrclhos dc uso doméstico e p6soal; inltrumcntor muticâis
4?t l4100 - cor*Írio varcjistâ de âÍtigoa do vcstuário c accssódos
4??3-3100 - comérclo varcjisu dc artigos tttódiooo c onopédicos
46É9-4101 - comêrcio atacadicia dc móveis e anigos dc colchoeria
4647-8/01 - comércio atacadisu de atigos de cscÍitôrio e d€ papeleria
46/2-7102 - comércio ateoadista dc rcupas e nccrórios para uso profiselonal e dc scgurença do tÍabalho
4639-7/0 I . coméÍcio âaâcâdista de prcdutos alaÍnêntlcios em gcral
4541-2106 - comêrcio a varcjo dc poças c accssóriog mvos para motociclêta3 e motonelag
453G?O5 - comércio a varcjo dc paêumáticos e cáÍucas-dc-ar
.,f530-71O3 - comcrcio a varcjo ê pe4ar c rccssórios novos peo veiculoi automototcc
452G006 - sêrviço3 de borÍrcharia para veiculos aulotno(orês
4520-0/05 - scrviços de lavagetn, lubrificaçào e polimcnto dc vcículos automotorc§
4330-1&l - rervipr dc pintura dc cdificbs etn geral
3812.2rc0 - colcta dc resíduos perigooos
18l l -4rO0 - colete de rcsÍduos nào-pcrigosos
360OórO2 - distribuiçâo dc águi por caminhôcs
3319-U00 - manutênção r Ícparação dc cquipamentos e prcdute não cgpccificsdos antêrionncnta
2542-U00 - fübricaçto dê aíigor de !êÍrelhcria. exceto esquadrios
2512-&100 - fâbricaçào dê csquadries dc mctel
239 I -5O2 - apârclhâÍnenlo dc pcdÍú paÍr comrruçeo, êÂcçro a3socirdo I êxtraçio
4819-4199 - mm&cio atacadisaa de outrcs equipaÍncntor ê a.tigor de u:o pesroal e doa*gtico nlo cçcciÍlcados
anlcdormcn(c
465 l -6/01 - coméÍcio rtec.dbta dê equipam€ntos dê informdric.
4763.{42 - comércio varcjistâ dô anigoE csportivos
4761-0/'03 . comércio varcj iste de artigos dc papelaria
4761-UOl - comércio varêjlsta de livros
4?55-t/02 - comcrcio varejiete de arrigos de armarinho
4754-710l - comércio vâíGjistâ de môveis
47Sl-9/00 - comércio varcji:ta cspecializado dc clottodomésticos e equip.mcntos dc áudb e vldco
4?52.1100 - oomércio vercjista espccielizado dc cquipamcntoc de tolGfonia e comunicúção
4731-21Q2 - c*orga dc crauchoe pere cquipamentor dc informádca
4744-0199 - comércio varcjista de matcriais de coostruçIo cm geral
4744.0/0tt - comércio varejista de cal, areia. pedra britâda, tüolog e têlhg
4?tl4-O(}t - comêrcio varcjirtr dc fcrÍagêns e fcnamcnus
4?42-3lü) - conrércio varcjisu de mâtêrial el&rico
4?23-?/00 - comércio varejista dc bebidas
4? I l-3/02 - comctcio varcjista dc mcrcadorias cm goal, com prcdominârrcia de pmdutos alimcntícios -
supernrcrcados
4679-6199 - comércio rtac.disu dc marcriaig dê êonstruçâo cm gcÍat
4672-9100 - comércio aacedisa dc fcrogens e ferâmêntas
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C6íífco o Rogisfo sob o no 98Í l0«)4 €m O8/()gAO2t
PÍolocolo 2Í8001002 dô Oúütr202t
Nomô dâ êírpllsâ E OE CASA COIIERC|O OE ALTMENTOS EtRELt N|RE 2960O129t42
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poÍ Tiâna Roglb M G ds AÍaúlo - SêcÍêtáÍia4êrat
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" . ATO DE ALTERAÇÃO N" 3 E CONSOLIDAÇÃO DA E DE CASA COMERCIO DE
CNPI n' 26.86?. I 231000 l- I 8

.16?l-l/ül - cmlrcio etrcrdira dr mrdcin. gíodutÕ d.Íív.do3
ãll24rfll - rcftroe dc paamtticoa urdoe

C1auerb 4'- A Ftrcrrc clúpíc.s iniiou rnres aividadcr ne dan l3/Í!l/2017 c rcu prazo d: álrçIo rG,rl
irdcamfuudo.

Clararlr f - A reaponsabiliddê do cmFB&io ô rertdte ro velor dc *u crpital o ÉtDúrdê ef,clu.ivanc@ pclf
iatcgdlzeçlo do capid.

Cl,rrnrb ór - A rdrainiart'o dr EtRELl c.bc a JUETO BATf§TA LTBBOÀ qr oe podcru c etribuigõoa dc
rdDioirEr c aogúcioa reirh. vcdado. ú qtub, o uro do mrr crytouicl o úúdldaa Cltrohs.o
irúÊGasô aq!Éri.l or esunir obdgaç6cr rje on âvu do crnprçr&b ou dc tcrcciru, bco cooo oneru ou
alicaar bcor iaóvcb dr cnpaa, rau artorir.çno do riolar dr cmprccr"

Chrofr ?o- Ao ÉÍDino & ardr cxatlclo schl. qtr 3l de dcmb,rc, o ednrtúandor !rctta cü!
irtr .dar dc al adminitqlq 6ocodado à dúonçlo do ilvalârio, do balaoço pttnmhl c do bahry
dc cailtrdo cooúoico, cabado rc cnlrcrlrlo, or hrtoa ou pc.da. lprrtr&s"

Chranfr 8o - Noa $rÊo Ercace rcSulntar ao térdno do oxercicio rociel, o crnprcdrio dclibcrirá goüao s
coúrs c &.igilra .drninbtüh(c.) qrmdo for o orco.

Chadr 90 - A Emprtlr podcrl r qualeu.r t mpo, SÍiÍ ou fcúer filirt ou qlli dcpod€Dch, atcdiaÊr
dtraçlo do ao cortitrtivo, dovilernanrc errineda pclo titrta da carçrcn.

C|lsrb l(F - Fdeccado o anprcceio JUS[() BAfl§TA Ll§BOAr . cmprcca oontim&ra cur. üividrdoe cm
oa hdd3ir§.D .uoGs!úrr a o hÊ40.2. t{lo aoú píval ou incxirtindo ingrlc datt ., o ldor dô rrnr trvccr
rctá Tuado c liqordrdo @ barc H aiurrçao prtúnmid da ompoan, ô do dr rtmluçlo, vcriEcada cn
bdaaço crpccialrrnr lernntrdo.

Clrumle lfo - (Or) Adoinhcador(cr) dcclrn(a), tob er pco.r da loi. ds Oo olo oa(fu) impcdido qimiort
qr po. rc cn@ttrr(cm) rob oa e&itoa ddr" e pcnr qç vcdc. aiudr quo EílrDoíúfurEtâ, o ao!cr., e úgot
pôlütc; or por crire frllacür, do puruicação, pcita o nrborno. ccurrao. ô actccr a r&niniarat'o ô
EIRELL por bi orpoclrl, ou o vlnrdc dc omdorilo pcotrO qt ffii r ccúoai! poprdú, oGtsâ o
rircoa íqmctro trGioml. offir oonmas da dcô.r de ooooordlaai., ooú at rcl*ôcr dc oomroo, f,
púbticr. ou r proprioddc.

Chua& l? - Dodro, rcb ar porc ô lci, quc ofo prrtbipo do orohuua orra cmprcre dcror rmdelldadc.

Clrtr:lrh l3r - Fi€ deito o foro dÊ ALÀGOINIIA§-BA púr o cxcpicio ê o cümpÍioroto doc dircitc c
obrig[ô.3 Íürlt oEs dôG.io

ALI\GOINEA§,BÀ d. ilrl.

JUSTO BATISÍA LXSBOA

Rcq: tl1O00012359t0 Pfginr E &r

&
C€íüfico o R6okfo sob o oo 981í03oi om O8(Xy2021
PÍor@b 2l8{x)l«n dê o8ro9r:m21
Noínê da êmpr.sa E OE CASA COMERCIO OE 

^LIMENTOS 
EIRÉL| NIRE ã6«X29142

Esta doqrmênto pod€ sôr vêÍiícâdo êm htbr/roginjuceb.bâ.gov.bÍ/ÂUTÉNnCÀCAOOOCUMENTOSVAUIENnCACÂO.ââ9x
Chancâle 231982931588814
Estâ cópia bi aúênthâda digitslíndrta e asslnade €m 08/09/2021
por Íinru Rcaila M G & turúF - S€qêÉÍü)GErâl'UC'D
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TERMO DE AUTENfiCAÇÃO

MATRTZ

.Y

ltll..\§t L

:<, c.-60^- r1. c. éc-..a6-

TTANA RECTLA M C DE ARÂÚJO

Sccrcúria-Gqal

Juntâ ComeÍclal do E3tado dâ Bahla 08/0s/2o21

CeÍtlíco o R€gisÍo sob o no 981 l03O'l 6ín 08/092021
Píolocob 2'l8OOl0O2 & Ogl09ín21
Nomê dâ €mpíêsâ E OE CASA COMERCIO OE ALIMENTOS EIRÉL| NIRE 296@129142
Este dqc|Imento podê s€. vcrifido êm http://.êginJuc6b.ba.goV.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAOáSpX
Chanêelâ 231 982931 5886í4
Elte cópla blaubnticâdâ dittâlmênto 6 ssinada êm 08/09/202í
por Tiana R€gila M G de AÍâúlo - S€cÍêtáÍia4€íâl

NOME DA EiIPR.ESA E DE C^§^ COMETCIO DE 
^I.TMENTO§ 

ETNf,LI

PROftrcOLO 2ltocllm - lB0!rn02t

ÀTO .(}2 - 
^LTER^ÇÃO

EVENTO a2r - 
^LTf,RACAO 

DE DArnS GXCETO NOME EMPRES^-RraL)

2310001.18
RECISTRO EM 08/09/2@r
A-RQUIVAMENTO 981r03(N DE 0Er'09/2021 DÂTÀ

26.367
tRE 29600429 r42
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASTL Í0

; CADASTRO NACI()NAL DA PESSOA JURIOrcA

MlfRO O€ itSCRrÇÁO
2ôrúr.ian00r.rt
ÍATRtr

coxPRovArTE DE r}{scRrÇÃo E oE sÍTUAçÃo
CAOASTRAL

OAIA O€ AI€RruRA
t3rotr20't7

NOXE âfRÊIARIAI
E OC CA8A OOTERCIO OE AUTEiNO6 LTOA

rruLo ooEaÍ tâ'EclMENto (rlorG oc F^r'Ít^aal
C OE CAIA

cóo(lo Ê oÊ3êRtÇIo o^^trvo^o€ €oo.lôMÉ^ PRt{crP^t
tl7.l2.i{0 . Gomórclo vftlLta d. m{t.dôÍirr .m e..a[ com e.tdonlôlocL ô produtoa allímaoúcloa - mlnlrÍcadoar
ÍnafcarÍbr a !Ímrílra

cootoo Ê oÊ6citçIo oââ 
^ÍÍvo^oÊa 

E@.rollc s a€qJioÁRua
Zl.í2a{0 . R.íb.tn..h pl.unúüco. u..do.
23.9142 . eD.rmrlrnto da p.ôú p.ã êonatruçao,.rc.to raaoêladô t.ír.eao
25.laa{0 - F.ôdc.clo ô..(nlr.llú ô múl
2l./Íl4{0 . Füc.çao d. r.úgo. ô..íÍ.|h.Ít , .rc.to ..qu.dÍh.
$.íeü0 - I.lulianoao. ltea.a9ao da.qulÉnEn@a. pÍodutoa nao.ae(dfrc.íloa Írt íbím.nb
3ô.00a.02 . ObiÍltuhlo d. leÚ. poÍ êmÍnhõ..
38.1t{{0 . CoLta da Íaaadúo. nao?.ílgo.o.
3t.12{{0 . CoaL ô Ír.lduo. p.Íagp.o.
€t0.a4l - 3.Íüço. d. FlÍtúÍr d..dílch. {n grÍ.1
/i510445.8aÍvlçoa ô hvagUn, !àdnaaçao. poün nto d. rlclllo. !ütomoúoÍlt
/35r04.0C -E Íügô. d. hoíÍ.ch.ít p.Ír vâÍcúb..úlomotort
a530.7{:l . Comardo a v$alo da paçaa c rc!.t&16 novoô paÍa v.lêuba auiomolonaa
r1530.7.0t -CoÍúltlo a vaÍ.lo ô poürrútlc6. cam.Ír3d.{Í
r35ll {{O . Coíúrêlo r vaialo da paaáa c aoaa!&loa myoa pa.r mo(ôcbLtaa a motonataa
/lô3!-7{t - Codúí.clo.t ê.dbL d. Fodúto. âltn ntÍclo..m g.Í.1
,16,.rl-7{2 - CooúÍclo ataêrdhta da Íoüprt . .G.3tóÍloa paÍa úÍ, plollaalonrl a ô raeuÍanca (b tÍ.bdho
rlô.rl?t{t . Coaútrlo .trêrdbta d. .Íü9o. d. 6cÍltódo c d. ptp.hrl.
..rae{4i - ColtúÍêlo ât cdbt d. nó{.L . rtígo. d. cobho.rlr
/lE,.e4ao - ColúÍr{o Íacadhi. d. outÍoa tqulpmantoa a aatlíoa da t!0 paaroal . domé co nb r3D.clíbadoa
rnLrloírl.nta
46.5íá{l - Coül.íclo.t ê.dhü d..qüle.ltl.nto. & lídb.máü,a.

m€EmEx^iiMtoãm
20C{ . EocLdú Êmp?..áÍlr Umlt d.

rocR^od.no
R OA FÉO€RAGAO

r{lcRo
8

@aprEllEiÍto

CCP

44.t30{00
ôAnROrUíRítO
CEiITRO

rltrdPo
ARAIARI

aocRE@ Er"ãmônlco
JUa?EtEOr€ÊrOÍrAtL.COr

ÍÊrÉFOa{Ê
(?g) 34?.íO5r

ê{rEFEtrilrrcRÊ§PoNsm(ÊÉã)

smr cloc o^sIR^L
AflVA

Í»T^ O^ SíTU^çãO CÂO sÍRÂr
t3l0t/2017

t/()Two

oATA OA AíTUAçÀO EIPECT^L

PORTE

ME

rrÊ

BA

021O112023 21:il âboütt ânk

Apíwâdo p€la lnsüução NoÍÍmtiva RFB no 1.863, de 27 dê dêzêmbro dê 20í8.

Emiüdo no dla 0210í1202! às 2í:50:10 (date ê hora de Bra6ília).
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REPÚBLrcA FEOERATTVA DO BRASIL §
:2,
êJ

Íot

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA
§t

§:

xrltÉRo oE ltcRrÇIô
2ô.t6il.tã{m0í-í8
XAÍRtr

comPRovANrE oE tNscRtçÃo E oE sÍtuAçÃo
CAOASTRAL

Í»TA OE AAERTURA
't3lo1r2017

r'ro{E ETfREaAR!Àr
E OE CASA COXERCIO O€ AUIEiITO§ LTDA

cÔoÍ)o Ê o€êcRrÇIo o 3 
^TrvDAo€s 

Ê@Nôllrc s sEcrr.roÁRAg
4ô.7i-l{to - Contóíclo atacadLta & madalrâ. pí€dutos dcÍlvldo3
48.?23{0 - Conúído ltaoadlttâ ô lbÍÍagaoa e íÍÍamônLa
{ô7}a49 . Coirúocb.t c.dl.t d. md.ÍLb dc êomlÍugao cm g.r.l
47.11\j4,1 - CoinHô yítjbta da ma.cadoílaa am garal, com pndomlnancb da prcdutos allmaoücloa . supaonqrados
/l?2r.7{0 . Coflúncb vâÍ.tl.tr dô b.bldâ.
/P./t2-3{0 . CoÍrúrob v tll.t d. mat Ílal.ló'6c,o
/U,La4l . ConúÍêb yânaÍata d. i!írag.n!. í!ítlmclttú
/l7.,.l{44 - CorúÍab vrtjl3ta (h c.l, aÍ.lr, p.dra bít dâ, ülo0o. . t n|..
47./+t440 . Coirúícb vmrlata d. mrMaL dc cooatÍudo .m grãl
tl7Sl{4:l - Raêalla da caítraâoa paÍâ.qúlpam.ntoa d. inÍomúthâ
47.5i1-l{0 - CoÍr{Ícb vÜrll.t ..p.dallra& de.qulp.m.nto3 da t lêíonla o comünlcreâo
tl7.5:t440 . CollÉÍcb ymll.tâ €.e.dâlE do dô.|&odomâtho. ô.qulpamnto. d. itudlo. vld.o
/í.54-74í - Coíl.rcb yrltl.tâ d. móv.b
/l7.lÍt6{2 - Coltr.rEb v.n{l.t ô a.ügo. d. .nmalnho
47.61{41 . Coíúrcb ymll.te d. llwo.
47.61443 - CooúÍqb ynll.t! ô !Íügos d. p.p.lrÍit
il7.Gla{2 - CoÍt{ícb vmjl.ta (b â.ügo...poíüyo.
/17.733{0 - CoíúÍcb vânrÍ.tâ d. âÍü!oô llÉdlco3. oÍtoÉdlcoi
/P.Eí"t{o . CoÍrúrob v!Íallat! dc rÍdg6 do y..tu.Ílo c iG.3.óÍlol
4ru0{45 - CorúÍcb yân ll.tâ d. pí€dútoô 3.ír.nt . doml!.lnlúrlo3
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Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 2018.

Emitido no dia 020í12023 às 2í:ír:10 (date ê hora de Brâ6Íliâ).
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REPÚBLrcA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURIO|GA

r€u€ ErfREtâR^r
E OE CASA COTERCIO OE AUIéITqI LroA

coorco E É8cRtÇÀo oAÂ atÍvo^oca Eco{ollÉ :l SEcriroÁRr s
/lo23{{2 - EaÍvlgô ô tmoaeoÍta ô p[aaoalÍoa - bcagao (b ar.rtoanóvala Gôm motoÍhr
/Or/l{{o . Trlmpo.t ..cohr
lo30{al . Írâmpoat ÍodovLdo da oaÍga, arcafo podutoa paÍleoaoa. mudaogaa, munlelpal.
lo.:10-2{2 - Íóúpoíta Íodovürlo da êaí!â, dcatô produtoa eaÍlgoao3 a muôn9ra, lnta.munlclprl, Intaí€atadull a
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§3r0{{l .E írd9o3 (b m.bt nao Í..lr.doô p.lo CorÍ.b N.don l
t62Gl4:l . t wlço. (a .ltnanüCo p.Ír cv.oio.. Ítc.p9a... buÍa
5ú.12.t{í - Edçfo ôloÍn |3 dLÍto.
dL0í6Oí . OaaaovoMm{to da píoerüm. d. computadoÍ rob .noomarúa
GLlt4{o . PoÍtab. p?orr.dorla d. coni.údo. outÍo. xÍYleoa da lnúoínaçao m maímt
aúrla{o.G..úo c.ú nbbrçJo dr p.opÍlcdâô lnoblLrb
?i.ie-?aa - t Íü9o. d. p.ÍlcL tacnh. rlLêbod6l a.glron9. do fÍr!.fp
Xlll{{o .^{amln ô prlà0clô.h
73.12.2{0 - Af.rx{.lrtf,rto d...p.ç6 eür pübllcld.d., .xc.to.rn rlcüb. d. cotnurúc.ção
73.1944e . Outnr rüvld..i.. ô puàtdd.ô oao ..e.cílc..b. .ni.rlo.tr.rú.
74.10{{2 . O..lgo ô lnt ílo...
,4204{l .Aürl.Ld.. d. potu9ao.f! toaogÍda.,.rc.to.alt...uàm.Ílm
7ar04ot - F[rnt m d.lb.t t..v.nto.
7,.ll{40. toc.gao d. rutomóv.b..llr êo.rduioÍ
?rg{{:l - Aluelxl ô móyal!, utanaÍao a rp.lrltroa da ulo domaadco a paaaod; lnat umadoa llüralcala
?31{{0 . AlüCd ô maquh6..qúlpiEnto. trícoh. a.m opaÍldor

côo«) E rscRrÇÁo oA xaTURÉzA JURÍorc^
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ApÍovado p6la lnstruçáo NoÍmalivâ RFB no í.863, de 27 dê dezêínbro de 2018.
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CoIPROVANTE DE TXSCRTçÃO E DE SmJAçÃO
CADASTRAL

o^Í^ 0E^8ÊRÍr.ri^\\-/
't3101r20't7

t REPÚBLrcA FEDERATMA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOrcA

M)ÍE EI}RÊSARIAL
E O€ CA6A COIERCb DE AUIEIITO6 LÍOA

coorooEoclcRtçroola^rvoÂo€3E@ oltclstÊdJroÁRA8
,732€l . Àugüal da maqulns a aqül9lnütoa pa.â conitruçao r.í! op.t!doÍ, arcato andrlnaa
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8l 30ó{0 - Aürdd.d.. erl.tatlaa.
E2.íí{O . 3.íylç6 comuru.b. (b -GÍl.órlo. .pob âAlrlnbffivo
C2JO{{i - E Íúço. d. org.rlEtlo & !ahr, coírgrt 3o., arpoalgõ.. . l.3b
eonl4{:l - PÍodu95 müafc.l
eooía{ô -^fndd.ô. ó..onort eao. d. llrmln gao
90.014{0.Aafaa cailcaa, óeatac||h.. atlyld.al.. cootpLrnaotna íúo aapaclílcada taÍioíünta
93.le.lal - PÍoúr9b . pÍoíEoao (a ayaotoa aapoítyoa
et aa40 . Orfú rfMd.d.. d. ltc!.t5. la.Í nao..p.cílc.d! rrffiofir.nt
93.11á{0 - R.p..!çaô. m. iar§aô da coúput doí.. o d..qulpaú.nfo. p.íÍaÍbo.
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TCTABELK»{^*TO OE TIOTAS DAOOTARCA OE ATJTGON}IH/iE.

Lll/RO:326
FtS: ãl
ATO tf: t0?17

PROTOCOLO:

PROCURAç^O pÚAUCf, que n€sq3 nobt hz JU8TO B^TI§TA LISBOA EIREU,
n. fomla abaho. §aibarn quanb €stÇ públaco lnstruÍrEnto dc Proorra@ vicm que
eoô íE (d.Eol'b, dlrIr do m& dr Fevcrelm do eno ô 2020 (dob mll o vlnir), nerta
Cldedê do Ahgplnhm, Eslado ü Bahla. em meu Cadório na Ruâ Dants Blâo, Lagune
Shopping. aâla 12, pêÍanb mÍm tabeliâ oompataoal oomo Outoqaíúa JT STO
BATISTA LÍBeOrA ElRELl, qnprrr. lndavlúpl, coít r.d. nr Ru. da Fcdcreçlo. nc
0t - Bdro: Crdrc - Arrrnri . BA, lt:cdte no C!{PJ/|XF roà ío 2O.887.í2lrmfi.t8,
. n Ju{r Gonuclel do E trílo d. B.hlr (JIJCEBI .oõ t$RE ã600'í29142 com
ío con ltürthro ÉgFtsülo lob n' 2C6@428lae ctrr ãr00riill9. n6b eto
npürn& dc rcorúo o guc crtrbcla e clÍ|dr €F dr .ur AttlÍleao do
Contrelo Socld, por ru rócloeônlnbtndor JUSTO BATISTA LIôBOA,
brerllclto, cnrfnarb, roffq nüfií ô lgrn FÍL - BÂ, mrcEo cm tt tUie0í,
nlho do Antonlo B.ütir lJrbor o Enodlm flrl. d. Jcu.. potüdor ô caddr d.
lônüüdc no: 0t72E00í E0 S8P/EA upcdlde en l0r0ar:P0il, ltrstb no CPF rob
no 120.477.17G20, n ldrrt . domldllâdo nâ Rü. do Tarqr. tto 100 - Bdmo:
C.ntro - Anmrri - BA. A pe*nta. roconheclía oírrc a prógia. aúavás dat
Uontitedos sxibilr gua dou É. E, pcle oubrganE. mc tI dito qu., poÍ e.te
hcfuÍnento. noÍnelâ € conetihrl 8ua bashnb procüradore JUSTEIA(»I fATOg
IJSBOA, bralldrc, Írp.!.!&lq rolblro, mirn! do Aremri - BA, naacldo am
00r0grl988, ílho ô Jre &t|te Lbbo c f,ülr Antooh[. Iotrlre Xltc,
eoíüdoÍ dr Ct{H íf 0íi0,?6liln2a OETRAII,BA crp.dld. ín 03OZli!0í7, lmcrlto
no CPF rob Íf 0ill.206.3le0e trEcntc c domlclllrdo ne Rur da Frdrnfão, no
0t - Belnp: Conlro -Ararrlrl - BA, a qucm conbre podeca egpcrÍrrb dc rcpcccntr-
h oom erb sa eprcsantrÍ dsôndcndo ecus diÍBibs e in§eger lunb a quahuer
Repailiçâo Púbtc. Fêdêral, Eriedual, Munbipal e Autálquin, oq & Eoonomie Mbta e
maia eapecúficarEnb junb ao BAI{CO OO BRASll- tanci. Etí?{, contr: 196l{,
CAIXA ECOilôIlcA FEDERAL, BAIICO BRAOESCO, BA,.CO ÍTÂÚ C Cltl OUtrü
tganciü. abÍf conta para psrcoe juddica. movineotBÍ. §câÍ. Íosgaler, onqütEÍ
conte coÍÍ"nb, de pouparça, de dcpósito. de inveaümento; soliJtar sâEos, €xlr8to8,
câÍt6ôs rugÉlicoa, dastar e dcabloquear senhas; realizar opêr*s no caixa
cbhônico pan a meama üübÍülado o poÍa coíttl d6 toÍcoiÍos; eúefrnr pegarncntoa poÍ
moio 6loüônlco, Íazer o4aieo em aplicaçó€s. tollcttar blonâfus (lo clrequ€t, Íêtir8Í
choques devohddc; êndoa$Í. der qutbçto e redbo, uüllzer crÉdlb eborto na íbma o
condk;ões, contrair erpÉeümoa; junb a SECREIARIA O^ FfZEilDA, RECEITA
FEDERAL. PREFEITURAS IUillClPAlS e JUI{TA COTERCIÂL DO ESTAOO OA
BAHIA (JUCEB), aesinar. íGquoÍêí. pÍormver, iuntar ou fazer laütada de documcntc,
fazor racedastÍeíno0to, dederagô€s, juaüficaçôea, apÍ€s€ntar proves s cumpÍir
ex[ênciae a quahucr ôrgâo ou inatlncia de Jurtlp, príicipar da lacfteçôr púUbar
e prlvsdü rn (rcmg dr outoílllrb, pÍaoô-, edner c ]roaàar docunmbr. dr
o ítcâbaÍ qutt!çlo. rcclõo, urlnrr c dcvldc conÚtba, adlcltarcdtrb, rlallrar
prccdbncntc, parliciper de viritrc Écnicac c Aoüder Ô todú .3 Ím I
procdfnontc lbltrtódc; e tarúém junto a Efpn:tea ATACÂDffiAg E
VAREJüSTÂS DÍ\GRSAS. eÊtuar compras, doroluçôe,

-..:"ri..1., I ;;,fCl::vÀi
t ír,riL..;..i (, i:' \',t,:,a Í Oldrtd,..L.ita
lttict, L'ati,, .i,:ai a{,,"t . taa!íría

nrô. Írà.o
l,r ,,t.^.. taqr+t ({irtít*

f^..ú)re* --.ltii 1flir,.1?d'râ:t*.ir..rir

Íaz6

o

-.tí

Íif f
?. --t

3

/- rtdt",*



ri

;§
for,

,ur& a sÍrpí€se ou ÍopÍêÉêntÊnlea; podendo ainda
ptuclrrdot pan o ôo guando sê fizêr neccaeário; esta procuraÉo têvoga ê
bda c qnhmr outa antêrioÍÍnÉnb outoqada coín a rnesrm fnalidado moeino
alíÉa eslêie em vigor o quc tudo a outoÍgante elará por bom finrp e valioao.
Diapenmdaa s bsHnunhae de acordo com s tai no 6.95281 . Asslm dbsoÍam.
convencbmram, o me pediram este pÍocuraçâo, que lawsi e dou É. Proaureçto
levrde aoà mlnutr. Sc«lo o prrscnte inabumcnto é contrilo mr orazo
INDETERMIIüDO e sêín podêí.€Ê pane SUBSTABELECIMENTO. em contuÍmkÍado no
lrligo 193. do Códho do Norms a Prccedirnenbs dos Servi:c Notarhb e dc

E. RAFAEIT LfA ARGOLO que d§ibi esa
ô , vei essinede poÍ todoe e gor mim

" Tebêlüt de No0aa, que subocravo e ascino
êfn e Íso oün mêu uso" P4o at cuclas de Lei DAJE

- Tue rh Fbcdlzrglo R129,00 - FECOT
R3tt,l0 - PoE Rtr,G2 - F{lbllc. Íltl,lo - FmPB Ril0.00

Erreu
JUsTOBANSTA USBOA

AllgpldL.. d. F.v.nlro da 2020
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TTilTSTÉRTO OA FAZEiIOA
&cre(erla da Rccelta Fcderal do Brasll
PÍocúredo,Ílac.ral de Faônde l{.clonel

CERNDÁO PCISITIVA COX EFEITOS OE IIEGATTVA DE OÉBITOS RELATUOS AOS TRIBUTOS
FEOERAS E À DIVTOA ATIVA OA UÍ.IIÃO

Nomê: E OE CASA COilERCIO OE AUIIENTOS LIDA
CNPJ: 26.867.123/0001.í8

Rêssâlvâdo o diíêito de a Fazenda Nacional cobÍar e inEcrever quaisquer dÍvidâs de
r$ponsebilidedê do suieito pâ6si\o acima idêntmcado quê vierem a ser apuEdas, é ceÍtifica(b que:

1. constam débitos administÍados pêla Sêcr6tade da Receita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos têÍmos do aÍt. í5í da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de Í966 -
Código Trabutá.io Nacional (CTN), ou obleto de dêcisão iudicial que deteÍmina sue
dêscomideraçâo para fns de ceíificação da regularidade íscal, ou âinda náo vencidos; e

2. constam nos siôtêmaô da ProcuradoriaGeral de Fazônda Necionel (PGFN) débitos inscÍitos
em OÍvida Ativa da União (DAU) com êxiglbilidadê ôuspensa nos tênnos do aÍt. 151 do CTN, ou
garântidos m€diente bêns ou diÍeitos, ou com êmbargos da Fezênda Pública êm procossos do
êxecugão Íbcel, ou obiêto dê decisão iudiclel quô dêteÍmine 6uâ dêsconsidêíação para fin6 dê
cêrtificaÉo de Íêgulâridâde fiscal.

ConfoÍmê dispGto nos arts. 205 ê 206 do CTN, êsta documênto tom os mesmos êfêitos da cêíidão
negativa.

A acêitação dêsta côÍtidão êstá condicionada à vêriffcação dê sua autênticldade na lntaínet, nos
eíldêroqos <htts:/Ífu.gov.bÊ ou <htts:/ i,ríw.pgfrr.gov.ba.

Ceddão emitida gratritamênb com basê na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no t.t't, de 2l1Ol2O,Á.
Emitida às 08:07:56 do die Í6/03/2023 <hoÍa ê detâ dê B.esíliá>.
Válidâ até 1210912023.
Código de conbole de certidão: 6e0.89í8.E0E7.06íF
Qualquêr Ía3uE ou êmênda invaliderá êstê docum6nto.

Estia cêÍtidão e válidâ paÍa o êstâbêlêcimênto ínaúiz e suas ftliais e, no caso dê ente fêderativo, pârâ
todos os órgãos ê fundos públicos da edminisfâÉo diÍêtâ a êle vinoiados. Rêferê-sê à situeção do
sulêlto passlvo no âmbtto da RFB e da PGFN e abrange lndusivê as contribuiçõês sociais previ6tâ6
nas alÍn€as 'a' a 'd' do parágrafo único do art. Í Í da Lei no 8.212, de 24 dêJulho dê Í99Í.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissào: 2610212023 08:54

Certidâo Negativa de Débitos Tributários

(Emlüda para o. eíâlto. dor âÍb. 1í3 o 1í4 dâ L€l 3.956 de lí de dezombro dê í98í - Códlgo
Trlbuúrio do Ertado dâ Eahae)
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CêÍtidão No: 20231207032

RÂzÃo socl/[

E DE CASA COMER,CIO DE ALIMENTOS LTDA

tNscRÇIo ÊsÍ^ou L

137.71352r

Ct{PJ

26367.123/000r-18

Fica cêÍüficedo quê não constâm, até a presêntê dâta, pêndênciâs dê responsabilidade da pesaoa fÍsica ou iuÍidice âcima
kíêntifcâde, rêletivas âos tibúo6 admlnistrâdos por 66ta SêcÍêteÍia.

Esta csÍtidão engloba todos os sêus êstabelêcimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive oa inscritos nâ Oívida
Aüve, dê competência da PrccuredoÍia Gêral do Estado, rêssalvado o dirêito da Fazênda Pública do Estâdo da 8âhie

cobrar quaisquer débitos que viêrem a s€r apurados postêÍioÍmentê.

Emiüda em 26/02/2023, conforme PoÍtarie no 918/99, s6ndo válide por 60 dias, contados a paÍtir da datâ dê sue
êmis6áo.

AAUTEIflCIOAOE OESTE O(rcUMENTO PODE sER COMPROVAOA NAs IISPEÍORIAS
FAZET{OARIAS OU VIA INTERi{ET, NO ENDEREçO hnp:r'\xwureí.z.ba.gov.br

Válida com a aprê3ôntáçâo coniunta do êaÍtâo oÍiginal dê inscÍiçâo no CPF ou m CNPJ da
SêcÍ€tariâ da Rêcêiüe Fôd6Íal do Mlnistédo da Fazêndâ.

Página I dê I RclcrÍtidaoNêgativa.Ípt
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Prsfeltura f,unlclpa! de Aramarl
tl.cr€trÍL funlêlpai da Flnang..
PC .IO§E OE ARAUJO 8ÂÍISTÀ 5

CEMTRO -ARAlvl Rl.BA CEP:,1813(Xm
CNPJ: 13.6t6.7/(Y000i41

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
l{úmero: 000026r:1023.E

Nom€/Rázão Sociât: E OE CASA COXÉRC|o DE AU EIÍTO8 EtRELt

Nomê Fantâsiâ: E OE CASA

lnscÍição Municipal: í0í9í CPF/CNPJ: 26.E6?.Í23r0001-tE

Endereço: RUA OA FEOERAçÂO,8

CENTRO Alürm/ml - BA CEP: 0.

RESSALVADO O OIREITOOAFAZENDAMUNICIPAL COBRAR OUAISQUER DÊBITOSOUEVIEREMASER
APURÂDOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICAOO QUE, ATÊ A PRESENTE OATA, NÂO CONSTAM OÉBITOS

TRIBUTÁRIOS OO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

Obsêívâção

1.

É3ta cêÍtidão foi êmitida êm 01103Í1023 com ba3ô m Código TributáÍio Municipâ|.

CêÍtidão válidâ atá: 3OOtl2023

Esta c6Íüáo ebrange soment6 â lnscÍição Munidpal ecime idêntmcada.

códilo d6 conúoh dêste cêÍtidão: 0«Xn0820385«Xn287200«1000026:mA80l0

EI E

CedHão emitida eletronicamêntê üa intêÍnet. A ecêitáção dê3tâ cêítidáo êstá condicioneda à veÍificeção de sua
8utóntiddede ne lntemêt, no enderêço elebônico:
httpsr/aramarl.saeti.com.br, Econômico - CêÍtidão Nêgaüva - Vêrilicar Autênücldade

EI

Atênçáo: Quahuer râ6ura ou êmenda invalderá êste docümênto.

lmpí.!.o €ín 16m92023 âg 06:52: r 7
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Voltar lmprimir {
ê-t

CA'XÃ
CAIXÀ ECONôf,tlrcA FEERAL

Certllcado de Reguleridade
do FGTS - CRF

Inrcrlgão:
R.a:ão

Soclrl:
Endercço:

26.867.123/000r-18

BISPO E BATISTA LÍDA

RUA OA FIOERACAO 8 / CENTRO / ARÂMARI / BA / 4813O.OOO

A Calxa Econômica Federô|, no uso da atribuição que lhe confere o Ârt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
emprêsa acima identificada encontra-se êm situação regular pêrante o
Fundo de Garantia do Tempo dê Sêrvlco - FGTS.

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos dêvidos,
decorrêntes das obrlgações com o FGTS.

V.lldadê:25/021 2023 a 26 / 03 / 2023

Ccrtificação l{úmero: 2023022502061828823204

Informação obtida em 26102/2023 08:58:09

A utilizaÉo deste Certificado para os ffns previstos em Lei êsta
condicionada a verlffcação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hüÉr/cootrrltâ<í.câixâ.gov.bÍ/coÍ€ultacíípag€sÍistâEmpÍÊgâdo.ê8.FÍ 111
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CERTIDÂO IIEGÀITVA DE DÉBITOS TRABÀL8ISTÀS

Nomê: E DE CASA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.86?.r231000r-18
Cêrtidão no : 833"1256/2023
Expedição: 26/02/2023, às 08:55:52
Validade: 25/08/2023 - 180 (cênt.o e oitenta) dias, contados da daca
de sua expêdiÇão.

Certif ica-se que E DE CÀSÀ COIíERCTO DE ÀLIüE|IOS LTDÀ (ltÀTRIZ E AILIÀIII)
, inscrito (a) no CNPJ sob o no 26 . 86? . 123/0001-18, NÁo coNg1À como
inadimplente no Banco Nacional de Devêdores trabalhiscas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e
13.46'7/20L'1, e no AEo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidâo atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www . tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

rnFoRMÀçto ItíPORrÀ}rrE
Do Banco Nacional dê Dêvêdores Trabalhistas constam os dâdos
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês pêrant.ê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimentos p re v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei, ou decorrenees
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que. Por
disposição legal, contiver força execuE.iva.

.:"i).i' _;j... : j -r-.,-.lJ: j
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CRISÓPOLIS
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÁO

À

ASSESSORIA JURÍDEA DO MUNrcÍPIO

Prezados(as) Senhores(as),

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO encaminha a Vossa Senhoria o presente,
para análise e êmissâo de parecer acerca da legalidade/possibilidade da celebraçáo de
contrato de empresa especializada no fomecimento de fardamentos ê equipamentos de
proteção individual (EP|'S), para atender as necessidades da Secretaria de lnfraestrutura
e Serviços PúblicoE do MunicÍpio de Crisópolis-BA, venho solicitar que seja emanado o
Parecer JurÍdico sobre a possibilidade da contratrçâo por Dispensa de Licitação, visto o
preceituado o arl.24, inciso ll, da Lei Federal no 8.666193 e suas atteraçôes.

Apôs emissão de Parecer JurÍdico, solicitamos quê nos seja devolvido o presente

pÍocesso para os procedimentos seguintes.

lnformamos, também, quê segue êm anexo a minuta do contÍato, para análise.

Crisópolis/BA, 21 de março de2O23.

HEBER ALMEIDAANTUNES

Presidente da CPL

Rue 12 de Março, 84 - Cenro - CEP: 48.48(X)00 - cÍisópolis/Ba -CNPJ: 13.646.9220001'12
Tê1.: (75) 3l.43-2182 Ramal 204 E-mail:licitâcoêscrisopolis@gmail.com



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

mNUTA OE COIiITRATO No xní202r

CONTRATO OE FORNECIMENTO DE
ENTRE SI CELEBRAM. DE UM
MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS. E, DO

If

§

OUTRO,
o
A

EMPRESA rooom(, OECORRENTE OA D|SPENSA
DE L|C|TAÇÃO N. )U)0202x.

O xUNlclPlO oE CR8óPOL|S, ESTAOO oA BAlllA, pessoa jurtdica dê direito púbtico intêmo, iGcÍitâ
no CNPJ/MF soO o rf '13.646.922/0001-12, com seàe à Rúa i2 dê março, no &4, Centro, CEp:
48.480.0(X) - Cíisópolis-BA, neste ato rêpresentâdo por sêu Prêfêito, o Sr. Leandro Dantas dê JêsuS
costa, inscÍito no CPF/MF sob o no 352.512.58&79, RG no 47489909 ssp/sp, rêsidentê na Rua sáo
José, 19, Casa, DistÍito Buril, Crisópoli+BA" , doraventê dêsignados simplêsmêntê COilTRATAÍúTE, ê
do outro ledo, Ixxlllxxxxl(,(xxruxxrolrüx, pê3soa iurÍdice inscÍitra no cNpJ sob o no xxxxxno«xxD«,
@m sede na x)ffi»oooooo(, )ooq )oooomooo(, rêpr$entado por )«xmo«»ooo(, RG no )«)ooooo(]{ ê
CPF lo x»()(moo<, r6identê no )oo(mooooooooomu)m(, doravantê denominâda Bimplesmêntê
COI'ITRATAOA, têm jusb ê acordado êntre si o píêsênte Contrato de Prêsteçâo de ServiçÀ, acordo
com as disposiçôê3 regulamêntaÍes contidâs na Lei no 8.666, dê 21 dê junho de í993, ê suaa aftêreçÕês
pGteÍiorês, ê tendo em üsta o quê consta do Procêsso Administíativo de Oispênsa de Licitaçáó No
)(J1XD02x, medientê dáusulas ê condiçôes seguintês:

CúUSULA PRMERA- OO FUNOATEI{TO
Í.Í. Estê Contrato dêcoÍrê da Dispênse tle Llitaçâo no XXXt202x, raüficada em X)U)O«202X, ê
fundamênb€ê nas Leis: Lei Complemêntar n' í23, de 14 dê dêzêmbrc dê 2006, Lêi no 8.666, dê 21 de
.iunho de 1903, (Lêi dê Llitaçô€s e Contrabs Adminisfativo6) e Lei no 10.«)6, dê 10 dê janêiÍo de 2002
(Códiro Civil).

CúUSULA §EGUiIoA- oo oB.JETo

2.I. Consütui otjeto deste contrato a XXXXX)0(X)(X.

CúUSULA TERCETRA - Do PREço E FoRTA oE PAGATEâITo

3.1. A Contratantê obriga-sê a pagar pêlo6 matêÍiais d$cÍitos na cláusula anteÍioÍ, a lmportância de Rl
xxxxxxxxl.

3.2. O pegamênto sêrá êfêtuado aÉ3 a êmB3ão da Nota Fiscal, dê acordo com os mâtêriaiísêÍviços
êfêtivamêntê ênfiêguês pela Conúatada, a pêdido da Contratantê e mediante a aprBentaÉo da PÍova
dê Rêgularidade para com o INSS (CND), na foíma exigida pela Consütuiçáo Fedêral em seu artigo 195,
paÉSÍafo 30, Certificado de RêgulaÍidade do FGTS, êmitido pêla CEF e Prova de RegulaÍidadê para
com as Fazendas Estadual, Municipal ê Federal (SecretaÍia da Rêceita Federal e ProcuradoÍia Geral da
Fazênda Necional) b6m como, â Píovâ dê Regularidedê junto a Justliâ do Trebelho.

3.3. A Contratante terá atê 10 (dez) dias úteis a paÍtir da data de emissáo da Nota Fiscal, para a
instrução e êfetivo pagamento.

3.4. No ato do pagamênto, a CONTRATANTE e,fêhrará a reEnÉo na fonte dos üibutos e confibuiçôes
previstas em lei, desde que o3 mesmoâ seiam incidêntês sobíê o sêíviro êxecutado.

3.5. Não seÉ eêhrado qualquer pagamênto à CONTRATADA enquanto houveÍ pêndência de liquidaÉo
dâ obriírâÉo financêire êm viÍtudê dê pênelidedê ou inadimplência contratual.

3.6. É vedado quâlquêr rêâjustê dê prêços pêlo prazo dê Í2 (doze) meses do contrato, excêto por foÍça
dê lêgislâçâo ulteÍior quê o pêÍmita, porém, podêÍá havêr Íêvisáo de valore6, visando manter o equilÍbÍio
€conômico-financeiÍo inicial da propoêta, nos têÍmos do aÍt. 65, ll "d' ê § 2', da Lêi n' 8.666/93, desde
que dêmonstrado, por parte do prêstador de s€Íviços, alteraçáo substenciâl nos prêços praücados no
meÍcado, por motivo de úorça maior, caso foÍtuito, fâto do pÍlncipê ê /ou fato da administraçáo, desde
quê impÍêrrisívêis ou dê diffcil prevÉâo.

CúUSULAOUARTA- OAS OERIGAÇÔES OAS PARTES COI{TRATANTES

Rue 12 dê Março, E4 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoli€/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CR§ÓPOLIS

CNPJ: I 3.646. 92210001 -12

4.í. A CONTRATADA 8E OBRIGA:

4. 1 .1 . Garantir a entÍêga dos mateÍiâis dêscÍitos no objêto do presênte contÍato confoÍmê êspêcificaçôês
e obÍigaçóês dispostas no procêlsso de Oispênsa )Q{J4li202x, quê dêu oÍigem ao presente contrato,
obaêÍvando es condiÉês ejusHas ê êspêcaficações exigidas, cumpíindo fiêlmênte os têÍmos deste
instrumento e dâ PÍoposta apÍêsêntada, bêm @mo obedecêÍ âos parâmetros ê Íoünas estabelêcidos de
a@ído com as recomêndaçÕes acêites pêla boa técnica, noÍmas e legislaçôês;

4.í.2. Entrêgar conforme a necessúadê da SêcretaÍie dê Adminisfaçáo, aÉs a assinetura do contrato.

4.1.3. Mantêr, durentê toda a execuçâo do contrato, em compatibilidadê com as obÍigaçóes assumidas.

4.1 .4. Providêncaar a imediate coÍrêçâo das deficêncies ei/ou iÍrêgulaÍidadês epontadas pela
CONTRATANTE, bêm como substituir, qutndo for o G..o, sem ônus adicionais ê nos prâzo6 já
dêfinido6 êm procêsso, contedG da comunicaçâo foÍmal dêsta AdministraÉo, o(s) vêÍculo(s)
dÉponibilizado(s) cujo(3) padrâo(ôes) dê qualidadê, sêguÉnça e finalidadê náo sê prêstam ao seu ftm
*pecÍfico.

4.1.5. Àtar com eventuais pÍêjul26 causado8 à CONTRATANIE ê/ou à têrcêiros, provocados por
inêficiência ou iÍrêgulaÍÍradê com6üda na execuÉo do contrato, não podêndo ser arguido, para êfêito dê
exclusáo de sua responsabilidadê, o fato dê a Administraçáo proceder à Íiscalizaçâo ou
acompanhamênto dê êxêcüçâo da rêfêÍida êntrêga.

4.Í.6. ArcaÍ com todas as dêspesas dêcoÍÍêntês do fomêcimênto/pÍ$taÉo de sêÍviços do objeto deste
Contíato, incluindo-sê custos dirêtos e indirêtos, tributos incidêntes, taxaS, impostos, conúibuições
previdenciáÍias, enelrgos trabalhistas, comerciais ê outras dêspêsas decoÍrentês da execuÉo deste
contrato.

4.1.7. Acêitar nas mêsÍnâs condiçôê3 contrâtJais 06 acÍêscimos ou supr€ssóês atê o limitê fixado no § 1o

do aÍtigo 65 da Lei no 8.666193.

4.1.8. Abstêr-6ê dê vêicular publicidadê ou qualquêr oufa informaçáo acêrca das atividades obiêto destâ
licitaÉo, sêm prévia autoÍizaÉo da Preêitura do MunicÍpio dê Cíisópolis-Be.

4.1.9. Pí6tar êsclarêcimento6 à Prêfêitura do Municlpio dê Crisópolis-Ba. sobrê êvêntuais atos ou fatos
dêsabonadores noticiados que a ênvolvam indêpendêntemênte de solicitâçáo.

4.í.10. Rêsponder intêgralm€ntê, poÍ pêrdas ê danos qu€ üer a causaÍ à AdministraÉo em raáo dê
açâo ou omissâo, dolosa ou culposa, sua ou dê seus prêpostos, indêpêndênte dê outras cominações
contÉtuaÉ ou legais e que êstiver suieita.

4.1.1 í. A Confatada sêrá responsávêl:

4.'1.11.1. PoÍ qualquer pêÍda ou dano rêsultantê dê caso foÍtuito ou força maior.

4.1.'11.2. Por quâisquêÍ trabalhoô, sêÍviço6, fomêcimêntos ou responsâbilidadês náo previstas nêstê
Contsato.

4.1.'12. A Adminisfâçâo náo aceitará, §ob nênhum pÍêtarto, a transêÍênda dê rêsponsabilidade da
conratada paÍe outÉ3 êntidadê3, sêjam fabricânte6, técnicos ou quai3quêr outÍos.

4.2. A AOtttiltsTRACÂO SE OBRIGA:

4.2.1. A CONTRATANTE sê obÍiga a propoÍcionar à CONTRATAOA todas as condiçô€s nêcêssárias ao
pleno cumpÍimento das obÍigaçõês decoÍÍentê3 do presênte Contrâto, consoante estab€lêcê e Lêi no

8.666/93.

4.2.2. Fiscalizar ê acompanhar o andamênto da êxêcução do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA todâ ê qualqueÍ ocoírência relacionâda com o fomecimento/seÍviço
do obieto do conteto.

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cêntro - CEP: 4E.4E0{D0 - Criaópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2íE2 CNPJ 13.646.922/0001'12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUilICIPAL OE CREÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92A0001 -12
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4.2.4. Providênciar o pagamenb à CONTRAÍADA à vista das Notas FisceiJFatrras
atêstadas, nos prazo6 fu€dos.

4.2.5. Prêstar infoÍmaçõês e êsclarecimêntos que vênham a sêr solicitados pêla CoNTRATAoA.

CúU8ULA oUINTA. oA ucÊNclA

5.1. A vigência do pÍêsêntê confato é dê )UrOV2O2x a )1&)Olf202x.

CúUSULA sExTA - oA FoÍIITE oE REcURsos

6.1. As despesas decoÍÍêntês do objêfo deste Contrato coÍÍêrâo dê acordo com a sêguinte Classificaçâo
Orçamentáíia, vigentê no êxercÍcio 2023:

Uni{rade: XXXXX»(XXXX
Atividade: XXXXXXXXXXXXXXX
Elêmênto: xxxxxxxxxxxxrc«

GúGULA sÊTttA- DAs sANçôEs AoÍútNtsrRATtvAs

7.1. Em caso dê atraso injustificado no cumpÍimênto doS prazos dêfinidG nêstê Contrato, suiêiteÍ€ê-á a
contíetrda â multa dê mora dê ÍoÁ (um por cênto) ao dia, limitado a 30% (rintâ por cento) do valor total
do contrato ou da nota de êmpenho.

7.1.1. A multe a quê aludê o item entêÍior nâo impedê quê a Adminbfaçâo rêscindâ unilateralmentê o
confrto e apliquê outas sanç6ês pÍêvÉtas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inêxêcuçáo parcial ou total das obÍigaçóes fixadas nestê Contrato, em relaÉo ao sêu
obieto, a Adminisbaçáo Municipel podêÍá garantida a ampla dêfêse ê o contraditôÍio, aplicâí as sêguintes
sançôês:

7.2.1. AdvêÍtência sêrá comunicÍrda poÍ êscÍito, por meio dê ofÍcio, sobre a existência dê faltas levôs,
relacionadas com e êxêcuÉo do objeto contratual.

7.2.2. Multa de até 5oÁ (cinco por cento), calculeda sobrê o vâlor do empênho, no caso da contÍatada
nào cumpÍiÍ Íiroro3amênb as êxigênciaS conúatrais ou deixar dê rêcêbêr a Nota dê Empenho, satuo se
deconêntê dê motivo de força maioÍ definido êm Lei, ê rêconhecido pêla autoÍidadê compêtente;

7.2.3. Suspensão tempoÉÍia do dareito de licitar ê impedimento de confater com a AdminisfaÉo
Pública, pelo prazo dê áá 02 (doÉ) anos, quê sêráo fixados pelo ordênedor de dê3pesas, a dependeÍ da
falta cometide.

7.2.4. OeclaÍaÉo de inidoneidade para liciter ou contratar com a Administraçáo Pública, ênquânto
perdurarêm 06 motivos dêtêÍminantes da puniÉo ou até que sêja promovida a ÍêabilitaÉo.

7.3. O valor das multas aplicâdas dêvêrá sêr recolhido ao Tesouro Municipal no prazo dê 05 (cinco) dias,
a contar da data da noüficação, podêndo a Prefêitura Muni:ipel de CÍisópolis/BA, dêscontâí o sêu vâloÍ
da Garantia Contratual, quando houv.Í, descontar dê êventuais pagamentos devidos à contratada,
cobrer âdministrativa ou judicialmênte, pêlo pÍocêsso de êxêcução liscâ|, com os respêctivos êncargos
prêvi3tos 6m lei.

7.4. Oo ato que eplicar a penalidâde caberá Íecurso, no prazo de 05 (cinco) dias útêis, a contar dâ
resp€ctiva ciência.

7.5. Sê o motivo de inexêcução das obÍigaçõês oconer por @mprovado impêdimento ou de reconhecida
força maioÍ, dêvidament€ jusüficado e acêito pêla Prêfeitura Municipâl de CÍisópoliíBA, â
CONTRATAOA ficará isênta das penalidade§ mencionadas.

Rua 12 de Março, E4 - CentÍo - CEP: 48.480-000 - CÍÉópoliíBâ
Tel. : (75) 32143-21 82 CNPJ 1 3.646.922/0001 -1 2
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7.6. OcoÍrêndo qualquêÍ possibilidadê de se exceder o limite pêrcêntual previsto no su , ês§l
sitJação consisürá em moüvo para que a PÍêfêitura Municipal dê CÍbópolis/BA, Íê3cinda unilatêralmente
o confato, independentêmênte da aplicaçáo da3 outÍas p€nalidades pÍevistas no .capuf.

7.7. As sançô€§ prêvistas no 'capuf podêrâo sêr aplicadas simultianaamentê, fecultada a dêfêsa prévia
da interessada no respectivo procê3so, no prazo de 05 (cinco) dias útêis.

7.8. Pela Íêcu3a in usüficada da contratada êm a3sinar o Contrato ê rêtiÍada da nota de empênho, ser-
lhêá aplicada mutta de Í0oÁ (dêz por cento) do valor global de sue Proposta de prêços, garantida a
pÍé^/ia defese.

CúUSULA O]TAVA. OA RESCISÂO

8.1. A íêsci3âo das obÍigâçôês decoÍrentes do prêsenG Contrato sê processará dê acordo com o que
6tabelecêm 06 âÍtigo6 77 a 80 da Lei no 8.666/93, @nfoÍmê sê vê abaixo:

8. 'l . 1 . A ocoÍrência dê qualqueÍ des hipótêsês prêvistas no aÍt. 78 da Lei no 8.666/93 ênseiaÉ a rescisão
dê3tê Contrato.

8.1.2. O nâo cumpÍimênto dos teÍmos estabelecidos no ltem (X dêstê ContÉto ê sêu3 subitem, enseiará
a rescisâo confatual.

8.2. Os caso3 de rescisáo contratual serào foÍmalmente motivados nos autos do pÍocê6so, rNlsêgurado o
contÍadi6Íio ê a ampla dêfese.

8.3. A rescisáo, administraüva ou amigávê|, sêÉ precedida de autoÍizâçáo êscÍita ê fundâmêntadâ de
eutoÍidadê compêtêntê.

E.4. A rescisáo deteíminada poÍ ato unilatêral ê êscrita da Administraçâo, no6 qlsos ênumerados nos
inciso6 I a Xl do aÍt 78 da Lei no 8.666/!93, acanôtâ as consêquências previstas nos incisos ll ê lV do aít.
87 do mê3mo diploma lêgal, sem prêjulzo das dêmais sânç6ês prêvistas.

8.5. Consühlêm moüvos para rêscisáo do Contrato

8.5.1. O náo cumpÍimento de cláu3ula3 @ntratuâis, êspêcificaçôe3 ou prazos.

8.5.2. O aúaso injustificado no inÍcio do foÍnêcimênto pÍoposto.

8.5.3. O desatendimento das dêtêÍmanaçôês regulares da autoÍk adê dêsignade pera acompanhar e
fiscalizaÍ a sua exêcuçáo, assim como as de sêus superiorês.

8.5.4. A prátiE ÉitaÍda de Íaltes na sua execuÉo, anotadas na foíma do § 10 do artigo 67 da Lêi no

8.666/93.

8.5.5. A decretaçáo dê faÊnciâ, o pêdido de concordatâ ou a instauraÉo dê insolvêncÉ civil.

E.5.6. A altêrâçâo social ou a modificaÉo dê finalidadê ou da êshutura da emPrê§â que, a ,ulzo da
Adminisüaçâo, preiudiquê a exêcuçâo do conúato.

8.5.7. O p.otesto dê tÍtulo ou emissào dê cheques 6êm 6uficiêntê provisâo que carec-têri2êm a
insolvência da contratada.

8.5.8. O intêÍêsse público, dêvidemente iusüficado.

8.5.9. A suspênsáo da êxecuçáo do contrato, por ordêm €cÍita de AdministraÉo, Por Prazo supeÍior a
120 (cento e vintê) dies, selvo em caso dê calamidadê pública, grâvê pêÍtuÍbaÉo da ordem ou gueíre.

8.5.10. A ocoÍÍência dê caso foÍtuitic ou dê forga mâior, regulaÍmêntê comprovadâ, impêditiva da
execução do contrato.

Rua l2 dê Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480400 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.6/'6.922/0001-12
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8.5.11. A subconfataçâo total ou parcial do sêu objêto, a associaÉo da contratada co
cessáo ou transferência, tohl ou peÍciâ|, salvo nos casos dê êxpressa autoÍizaÉo da Contrata

cúusuu xolA- oos DocurEârros ApltcÁvEts

9.1. Fazêm paÍtê integrante e indissolúvel do presênte contrato, como sê nele efeüvamente fanscÍitos
estivessem, 06 documênto§ a sêguir rêlacionadG do intêiro conhêcimênto das paÍtês confatantês pêlas
mê6mas devidamêntê rubÍicadas:

9.1 . l . Todos os documentos anexados ao procêsso de Dispensa no XX)0202x.

9.1 .2. A propo8ta da contÍatrada.

cúusuLA oÉcrrA - oAs orsposrçôEs GERATS E FrNArs

10.1. Todas as comunicaçôês êntrê as peítês, quê impliquem êm solicitaÉo de fomecimento/prêstaçáo
dê sêÍvaços, conúolê dê atêndimênb, Íêclâmação, ou qualquer outra ocoÍÍênctr digna de regisfo, sêÍâo
feitas por escÍito.

10.2. O pÍesênte contrato admite attêÍaç6€§, mêdiantê teÍmo aditivo, na foÍma do êstabêlêcado no artigo
65 da Lei No 8.666/1993.

10.3. Passam a intagrar o prêsêntê Confato, para todos os efêitos legais, como sê aqui êstivessêm
tÍânscÍibs, os anexos do processo dê Oispênse de LicitaÉo no XX)0202x ê a proposta da Contreteda.

'10.4. Caberá a CONTRATANTE a publicâçào rêsumida de3te insrumento no OiáÍio OÍiciâl do MunicÍpio,
nos teÍmos do § únbo do aítigo 61 da Lei no 8.666193.

10.5. A CONTRATADA respondêé por toda € quaquer íêsponsabilüadê, mês.no que aqui náo esteia
descÍita, mas quê a lêgÉlaçâo ou a aplicaçâo deste contrato essim o impGêr.

í0.6. Fica eleito o Foro da @marca dê Olindina-BA pare dirimir as quêstôes oÍiundas dêsG teÍmo, nâo

rêsolvidas na esfêra adminisúaüva, com exprê3sar rênúncia de qualqueÍ outro, por mais pÍivilêgiado quê

o sêja.

E assim, poí 6tarem dê acordo, ejustado ê conÚatado após lido e achado conforme, as partes, fiÍmem o
prêsêntê Contrato êm 2 (duas) vias dê igual EoÍ ê foÍma, paíâ um só êfêito, na presençâ de 2 (duas)

tastemunhas abaixo a3sinedas.

Cíisópolis/BA, )oo( de mm( dê 202x

Lêândro Oantas de Jesus Costa
MUMCÍPIO OE CRISÔPOLIS

CONTRATANTE

M
CONTRATAOA

TESTEMUNHAS

CPF

Rua 12 de Mârço, 84 - Cenúo - CEP: 48.48(X)00 - CÍÉópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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ESTAIX) DA BA.IIH

PRETEITLRA DE cnrsópous
pRocIn^DoRrA.runbrcr rnn*rcrprr,

ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRISÓPOLIS

ESPÉCIE: Proceseo de LicitâÇâo - Modalidade: DEPEIíAA If" íJ,,,,.|2A2S

OEJETO: Fomecimento de fardementos e equipamentos de proteçáo individual

(EPrS)

PARDCIR..JT'RIDICO

EUlmÀ Contrataçâo de empresa especializada no
fornecimento de fardamentos e equipamentos de prot€çáo
individuâl (EPI'S), para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutr:lra e Serviços Públicos do
Munícipio de Crisópolis-Ba, com base no erü3o 24,
lnclro I, dr hl a't.666/93.

Pl'occrro: Dispensa f QO6 /2O23.

De mccddrdo do 6Jcto: Contrataçâo de empresa especializada no fornecimento

de fardamentos e equipamentos de proteçÀo individual (EPI'S), para atender as

necessidades da Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de

Crisópoüs-Ba.

ht !c..rd.! SECRETARIA MUNICIPÂL DE IBFRAESTRUTURÂ E SERVIÇOS

{JBLtcos.

Instados a nos manifestarÍnos acerca da análise da Dispensa de Licitaçâo, cujo

objeto consiste na conEatâçáo de empresa especiatizada no fornecimento de

faÍdamentos e equipamentos de proteçâo individual (EP!'S), para atender as

necessidades da SectetaÍiâ de lnfraestÍutura e Serviços Pribücos do MunicÍpio de

Crisópoüs-Ba, a ser realizado pela contratada É op cese coffÊRclo DE

ÁLITETTOB ElnlLT.

Em atendimênto àIâi 12.527 /201I, lei de Acesso à InformaÇâo, visando

publicaçôcs de atos administratjvos nos diários oÍiciais da Uniáo e em jomais de

Rus 12 dc MrÍço, 84 Cêraro CÍirópolie - BA CEP: 48.48GO00 TEL.O75-3443 -2182
CNPJ 13.646.922/000l - 12 *
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grande circulaçáo a nivel estadual, e documentos relacionados À publicidade legal e

institucional vinculadas ao municÍpio conforme Dispensa de Licitâçáo n" 006-2O23

emitimos Pârecer, da forma que segue:

Há no ordenamento juridico o dever mandamental de se promover as

contrataçôes administrativas mediante procedimento licitatôrio, encontrando

fundamento no artigo 2" da l.ei Geral de Licitações, que, por sua vez, remete à

Constituiçâo Federal, em seu artigo 37, )O(I, e assim afirma: "ressaluados os @sos

especiftados ta lcgisla$o, as obras, seruiçog @mpras e aliena@es serdo

@ntÍatados mediantc proesso dc licitaçâo públid.

No ensinamento de Matheus Carvalho:

(...f . AdüfÍf.tr.çfo P'úbltc. poamt e terch ár{oe c
cotDlúc8r dc neatcr o cqulübrto rocirl c gcrlr e
Eáqufrr 1Éhüce, cont)ort poÍ rerr. ôrgãor c rScatcr.
For crre rerlo alo podcrta dclrrr e crltárlo do
edmtntrtraáor r crcolhe dar lnroer a rGrGB
coatr.trd.., potqtrc cra übctdadc dede anrgea e
ccolhe: fnpóprfu ê G./cü..., davlrturdar do
tatcrcrrc colctlvo.
A Gd8ênch dc un proccdtncato ltcltetôrlo burce
coatorarr cl:c: Íbco1 t)c aêr uo p,roccdlmcato quo
ertcccdc o póprlo coÀtr.to, por aclo do qual várler
pG..oa, podca colooÍrcr ca lglddrdc dc coadtçôcr
c a Adnhfutreçto PrÊbüca podc ccolbcr r lnolro.tr
Erlr veatqlore, elén de rturr !l bu.cr do
Dcrcavolvhoto !Íecloael. Dcre foraa, a üctteçâo ê
um ploccdlncato adolntrtnttvo Erêolo à.
cotrtÍrt çilct 1Ébllcu, rcel&edo Ga un a rcrlc
coacetcrade dc rtor, lc8rlacatê dbtrlüuídol,
culatundo coa a cclcbteçio do cotrrto.

Percebe-se que o dever de licitar tem por Íinalidade viabilizar a

Administraçâo Púbüca, Direta e Indireta, a melhor contrataÇâo, perseguindo a

prcposta mais vântajosa, além de promover a competitividade, vez que permite a

participa@o de qualquer interessado no certame, desde que preenchidos os

requisitos constântes no artigo 3" dÂ L€i 8.666/93.

tua 12 de M8Íço, 84 Ccnro Crisópolis - BA CEP: $.48&000 TEL.O75-3443 - 2182
cNP' 13.646.922/(n01-12
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Embora haja a imposiçáo legal de se promover a licitaçáo, o próprio

ordenamento jurídico regulamenta e admite a celebrâçâo sem a prwia realizaçâo do

procedimento em comento. Têm-se, entâo, casos em que o legislador entendeu e

dispôs ao agente público a contrataçâo direta, desde que dwidamente justificada,

em virtude de determinados casos náo suportarem o rito e a morosidade do

procedimento normal.

Nas palavras de Rafael Carvalho Rezende Oliveira: "em determüudas

h{Dóf€ses a lictta$o serâ onsidcrada ínuiáwl por auséÍEia de onpaiçAo ou serô

ütclorunnientc (ou ircporfunQ pctta o aterrd;irrlÊnto dp htcresse pTblia'. Nnda,

segundo o doutrinador, os câsos de conEatâçâo diÍeta devem observar a

formalizaçáo de um procedimento previo, com a apurâçáo e comprovaçâo das

situaÇôes de dispensa ou inexigibilidade em licitar, por meio de decisâo

administraüva daridamente motivada.

Traçadas as linhas gerais a respeito do dever de licitar, passa-se à

explanaçâo quanto à orcepcional situaçâo de contrataçâo direta, notadamente a

dispensa de licitaçâo, noa termos do artigo 24 da lei 8.666/93.

A lri n". 8.66/93, em seu srt. 24, [, com a redaçáo dada pelo Decreto

9.412 de 18 dejunho de 2O18, estabelece:

" Att. 24. Ê dispensável a licitaçáo:
(...)

.E

t Para obras e sewiços de engenharia de valor até
L@/o lda, por centol do limite previsto na alinea
"a', do inciso I do artigo ânterior, desde que ná.o se
refiram a parcelas de urna mesrna obra ou aerviço
ou ainda para obras e senriços da mesma nÂtureza
e no meamo local que possam ser realizadag
conjunta e concomitantemente.

Nessê sentido, justifica-ae a contrataçâo, em razâo, que os servidores ao

manuseaÍ tais itens ao recolhimento de coletas e limpezas de ruas, ficâm er(postos a

tula 12 dc MaÍço, 84 CeDtÍo Crbopolfu - BA CEP: 48.48O-000 TEL075-3443 - 2182
cNP' 13.646.922y000 r- 12 4
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conteúdos nocivos à saúde, eendo assim, acabam por mútas vezes, em

risco a su.a própria saúde. EBta aquisiçâo tem intuito de proteger e resguardar esses

s€rvidores que mantém o contato direto, objetivando a segurança e â mânutençáo

da saúde dos meanps.

Ademais, o equipamento de proteçâo individuat - EPI é qualquer meio ou

dispositivo que deve ser utilizado por uma pessoa contra possíveis riscos

ameaçadore3 da sua saúde ou segurança, durânte o exercicio de uma determinada

atividade.

No que se refere à análtrp da núauta crrrtlzfua\ relevante observar o

disposto no artigo 61, dâ lei 8.666/93, que elenca os requisitos mínimos

necessários à formalizaçáo dos contratos administrativos. Assim dispôe o referido

artigo:

"Art. 61. Todo coatnto dcsc ncacioar ol noncl det
EartGa c or dc rcur rcpsc.cateltGa, r finalidrdo, o rto
quc rutoÍ&ol e rua levreture, o lúacro do proccuo
dr ltctt çto, dr dbpca:e ou de tacdglblüdedc, r
qlcfçâo dol coltrateltcr & loaner dsta lel c ir
clâurular coatratualr'

No caso em tela, notâ-se que a minuta contratuâl apresentad^a

adequa-se inteiramente com a previsâo normaüva supramencionada, contendo em

suas clâusulas a descri@o e qualiÍicaçâo das paÍtes contratantes, a especiÍicaçâo

do objeto do contrato, a modalidade de licitaçáo e szu respectivo número de

referência, o valor do contrato, as rubricas orçamentárias , o pÍazo de vigência do

contrato, os encaÍgos das partes conhtantes, o modo de fiscâlizaçao do contrâto, o

modo de pagamento, bem como as cláusulas relativas à rescisáo e a aplicaçâo de

sânçôes pelo inadimplemento contratual.

Por Íim, cumpre salientÂr que o presente tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constÂm até a prGente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe.

?,

§
A5

Rüa t2 de Marso, E4 Centro Crhópolis - BA CEP: 48.48G{XD TEL.O75-3443 -2182
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Ressalvado o carâter opinativo desa alçada juridica, é o Parecer, o qual

submetemos ao descortino da Autoridade Superior.

Diante do exposto, opina-se no sentido da regularidade do presente

pnocesso, estando, desta forma, dentro dos parâfiretros deÍinidos na Lei, nâo se

verilicando óbices jurídicos ao prosseguimento do preaente feito, pelo que assim

opina-se pelo prosseguimento do referido pftrcesso.

Crisópolis/Ba, 2l de março de 2O23.

Dt.rEst §
PROCT'RADOR ÜI'Nrc'PAL

oAB/BA 83.696

DIOGO DAI'TAA DA §ILVA
AA6EASOR DA PROCI'RADORIA

DúC.OSU2o}3

Rua I 2 dê Mrrço, 84 Ccntro Crisópolis - BA CEP: 2t8.tt80400 TEL.0?5-3,143 - 2 t 82
cNP' t 3.646.92?000 r-12
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allo 2021 . BAHTA . PooÊR ÉXECUflVO
05 0E oUTUBRO DÉ 2021 . ANO Xt . Nô 02t37

PREFEITURA mUl{tcIPAL DE cRtsóPoLIs . BA

ES'TADo DÀ BAHIA
pn&tttrtlRâ MUNIctpl,t, »c cRr,sópot,ts

GÀBINETE DO PREI'EI'IO

DECRETO N' 2TP, DE 06 DE OTNUBRO DE 2IDI.

CÍir Comisslo Pcnnmêntê de l.icitaslo d,
Prcfcitura Municipal ê Cririg,{À c dá orfiB
pÍovadcnciÀÍ.

o PREFETTO MUNTCPAL DE (RI§ÓPOL[§, Eshdo da Búir, Ío oso de ír.3 dribuiçõ€6
lcgrir que lhe ccúcre o ríigo 7t laciro lllX de tri Orginice do Muaicipio e n6 Gnn<x d. tÊi
FêdêÍal n" 10.520 ê 17 dc julho dc 20O2.

DE(f,ETÀ:

Aé l' - Fica criada r @MlssÀo PÊRM.,\NltN'lE DE LrcrrAÇÃO no &úiro do
PodcÍ E)c(rttivo Muoicipel ê Crkqolb.

ArL 2' - Á Comirelo P€Ío{rc e de Usia!çro teÍí. â€tuiúe com5»isio prra o ano dc
2021:

PÍ!6ilqttc: tLLr & Ah.ldr Arlu..r:
Mcrnho: l,lrir CÍodtr Monln dc Serúo:
Mcrnh,ro: VCdanlr Feu*àro da SÍra(i: .
Mcmbro §qletc: §hrônlcr IL rr ic (lta.lo §otan

AÉ t - A iÍv€diilrt da memüru nilo er,xderl r (01) um ano. coofcma estabêlêce o
psÍá8ruô,1". do rtiSo,I dr t.i Ecdar o'8.6ó6i93.

AÉ. l' - Estê Dc€rcto antrrí cm rigot ne dla de sua Flblicado.

Ar( 5l - Fiqm ÍBvo8ülar ú di.!o§4$€s cÍr codriÍio, em espccid o Deereto

Municipal no 025, dc 04 dc jrnciro dc 2021.

k {uê.C, dtrtltc-r c cüf,rD.r.rc.

Caôind4 ô hêfêito de CriÍholk,B." 05 d. (nrub.o & 2021.

J^J* ):à,..b, /'.í' .a,â
L..!dm Oaúar & J.G c'É

PÍ!feito

I(u. l2 d. t {ÍiÀ Ea (.'.rEo -C'EP a.4a).ü)o c'ri.ipoli./tL
T.l. , ( ]t) 1,í41:1 8! ,:l,lP, 1 3.l'1ó 9:2 rll l -1 2
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA iIUNICIPAL OE CRISÓPOLIS
coMrssÂo PERMANENTE OE L|C|TAÇÃO

AUTUAÇÃO.PROCESSO. DTSPENSA DE LICITAÇÃO

LTCTTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

OBIETO: Contrataçâo de empresa especializada no fornecimento de fardamentos e
equipamentos de proteçâo individual (EPI'S), para atender as necessidades da
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Cúsopolis'BA.

REGIME LEGAL: LEI 8.666/93 - AÍt.z4,Inciso [I.

MODALIDADE/If: TERI\{O DE DISPENSA DE LICTTAÇÃO/O0É,I2O21.

AtmrAÇÃO: Ao vigéeimo eegundo dia do mês de março de 2029, autuei sob o n.
006/2023, este proceeeo contendo o requerimento, justificativa, e fundamentaçôes
pertinentes, eolicitando e autorizando a contrataçâo da empresa E de Caaa Comércio
de Alimentoe Eireli, para contrataçâo de empresa especializada no fornecimento de
fardamentoe e equipamentos de proteção individual (EPI'S), para atender as
neceesidades da Secretaria de Infraeatrutura e Serviços Públicos do Município de
Criúpotis-BA. Por conta, segundo entendimento do Setor demandante, Eu, Heber de
Alaeida Antunee - Presidentê da C.P.L. que subscrevi.

IIeber de Antunea
Preeidente da CPL

Rua 12 dê Março, 84 - Cênüo - CEP: 48.48(X)00 - CrisópoliíBe -CNPJ: 13.646.920001'12
Tel.: (75) 3,,43-2'182 Ramal 204 E-mail:licitacoesêÍisopolis(Dgmail.com



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iiUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CONTROI,ADORIA GERAL DO MUMCÍPIO

Senhor Controlador,

Vimos por meio deste, encaminhar os autos para emissâo de Parecer Técnico, referente
à contrataçâo de empreoa eapecializada no fornecimento de fardamentos e
eqúpamentos de proteçâo individual GPI'S), para atender ae necêssidades da
Secretaria de lnfraeetrutura e Serviçoe Públicos do Municipio de Crisopolis'BA,
conforme dados doe documentos em anexo, quanto a celebraçâo do referido contrato,
por meio de dispenea de licitaçâo (contrataçâo diretd, com base no Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

Certos de Vossa cooperaçâo, agradecemos.

Atencioeamentê,

Crisópolia-BA" 23 de março de 2023.

HEBER ,,M^AINTUNES
Preeidente da CPL

Rua 12 de MeÍço, 84 - Cênfo - CEP: 48.480{D0 - CrisóPoliíBA
Tel. : (75) 3443-21 82-CNPJ : 1 3.646.9221000'l -1 2
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6 ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL OE CRSÓPOLIS

Controladoria Geral do Munícipio

ir It

Parecer do Controle Interno
2023.03/041/CGM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2023
MODALIDADE: Dispensa de Liciteçâo No 006/2022
CONTRATO:021/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestruture e Serviços Públicos

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fomecimento de fardamentos e
equipamentos de proteçâo individual (EPI'S), para atender as necessidades da Secretaria de
lnfraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de Crisopolis-BA.

I. DAANÁLISE DOPROCESSO:
Trata o presente procedimento licitatório realizado na modalidade Dispensa de Licitâção
e da formalização do Contrato Administrativo, encaminhado pela Comissâo Permanente
de Licitaçâo, solicitando a análise e pareceÍ técnico, que tem como motivâção a
contratrçÍo de Pessoa Jurídica pare o fornecimento de firdemento, tendo por
Íinalidade atender as demandas da Secretaria de Saúde.

Quanto a legalidade consta nos âutos parecer opinativo da Procuradoria Jurídica pela
aprovação do pÍesênte tenno. (Fls. 047-052)

Considerando a justificativa para â contratação apresentada pela Secretáriâ Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos conforme determina o art. 26 da Lei 8.666/93. que
alude a necessidade de que os servidores ao manuseÍu tâis itens ao recolhimento de
coletas e limpeza das ruas, ficam expostos a conteúdos nocivos à saúde, sendo assim,
acabam por muitas vezes, colocando em risco a sua própria saúde, tendo intuito de
protegeÍ e resguardar esses servidores que mantem o contato direto.

O Controle Intemo Municipal, em estrita obediência e cumprimento ao que determina o
artigo 74 da Constituição Federal de 1988, artigo 59 da Lei Complementar l0l, Lei
Municipal 403/06 e Resoluçâo 1.120/05, que estabelecem as finalidades do Sistema de
Controle Intemo de forma geral. Por se tratar, de despesas no referido procedimento de
Dispensa de Licitação, resta configurado a competência do Controle Intemo para análise
do presente processo.

2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADOS PARA ANÁLISE:
Verifica-se nos autos, os documentos necessários para efetivaçÍl,0 da presente modalidade
licitatória:
2.1. Capa do Processo, fl.001;
2.2. Requisição de Despesa, contendo pedido formulado pelo Secretiârio Municipal de

Infraestrutura ao Prefeito para realizaçâo da Dispensa de Licitaçâo, fl. 002;
2.3. Termo de Referência contendo justificativa, fls. 003-007;
2.4. Descrição clara do objeto inclusive das unidades e quantidades a serem

adquiridas;
2.5. Solicitaç,I,o de Disponibilidade Orçam

Rua 12 de Março, 84, Cêntro - CEP 48.480-000 - c Tel.: (75) 3tt43-2182
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E-mâll:@-CNPJ: 3.646.922/0@1-12
pá9. 1
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ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA muNrctpAL oe crusópols

Controladoria Ceral do Munícipio

Pesquisa de Preços com 0l empresa e Banco de Preço, fls. 010-018;
Regularidade Fiscal e Trabalhisu;
Documento de ldentidade;
Ato de Alteração no 3 e Consolidação;
ProcuraçÍÍo Pública;
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Atlva da
União;
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Fazenda do Estado da Bahia;
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
Certidão Negativa de Débitos Municipais;
Minuta do Contrato, fls. 42-46;
Parecer Jurídico, fls. 47-52;
Decreto CPL, fls. 53-55;
Autuação do Processo, fl.56;
Termo de Rati ficaçâo;
Contraro 021/2023;
Extrato do Contrato 02112023:'

2.6.
2.7.
2.8.
2.9.
2.r0.
2.1t.

2.12.
2.13.
2.14.
2.15.
2.16.
2.17.
2.18.
2.19.
2.20.
2.21.
2.22.

3. CONCLUSÃO
Compulsando os autos, verifica-se que o valor global da contratâção pretendida é de R$
17.220,00 (dezessete mil e duzentos e vinte reais), menoÍ preço apresentado pelo
proponenre É oe clsl CoMERcIo DE ALIMENToS EIRELI, inscrita no CNPJ
26.867.12310001-18, cujo o valor, é inferior ao limite máximo permitido para dispensa de
licitação, a teor do art. 24, inciso II, da Lei n' 8.666/93, com valores atualizados pelo
Decreto Federal n' 9.41212018.
Ante o exposto, opinamos pela Regularidade do feito, observando-se os prazos e

disposições legais. Sendo indispensâvel a publicação do extrato do contrato, nos meios
previstos pela legislação (Lei no8.666/93, art.6l, panigrafo único).

Retome-se os autos para a Comissâo Permanente de Licitaçâo a fim de tomar
conhecimento da presente mâni festação.

Por fim, cumpre salientar que o presente parccer tomou por base, exclusivamente. os

elementos que constam até a presente d autos do processo administrativo em epígrafe.

Sem mais, é o parecer da Co n do Município.

Crisopolis, 23 de março de 023.

de
Controlador Gera Município

Jose A tos Alves
Asgessor dr Controladorie

Decreto 038/2021

f
etorHAs

Rua t2 de Março, &1, Cêntro -CEP 48.480-000 - Crisópolis/Bahiâ Tê1.: (751 3443-2182
E-mall: @ - CNPJ: 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL OE CREÓPOLIS

TERmO DE RAT|F|CAçÃO - O|SPENSA DE L|CITAçÃO t{o 00612023

O PREFEITO ilUNICIPAL DE CREÓPOLIS, no uso de suas atribuiçÕes tegais, em
virtude de haver concordado com as justificativas e o Parecer Jurídico do Procurador do
Município, resolve RATIFICAR o ato de Dispensa de Licitação, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada no fomecimento de fardamentos e equipamentos de proteção
individual (EP|'S), paÍa atender as necessidades da Secretaria de lnfraestrutura e
SeMços Públicos do MunicÍpio de Crisópolis-BA, para que produza os efeitos legais e
jurídicos.

Assim, no termo da legislaçâo vigênte, ftca o presente processo RATIFICADO em favor
da ernpresa É DE CASA coMÉRcto DE ALIMENToS CNpJ: 26.867]zaoooi-í8, com
um valor estimado em R$ 17.220,00 (dezêssete mil duzentos e vinte reais), Base Legal:
Atl.24, inciso ll da Lei Federal 8.666193. Que será pago com recuísos conforme dotação
orçamentária descrita abaixo:

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
í t.0t 2023 33903m0 r5000000

Nesta opoÍtunidade, determino a publicaçáo de6te ato.

Crisópolis - BA, 23 de março de 2023.

álo,ká,1e.«*
PREFEITO MUNrcIPAL

Rua 12 dê Merço, 84 - Centro - CEP: 48.480{00 - CÍisópolis/BA
Tê1.: (75) 3443-2182-CNPJ: 13.646.92210001í2
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ESTADO DA BAHIA

PREFE|TURA uurrctpAL DE cRtsópolts

§
A55:

TERmo oE RATtFtcAçÃo - otgpENaA DE LtctrAçÂo N"

O PREFEITO mUNICIPAL OE CII|AóPOL|8. no uso dê aua3 atrtbutçõês t€gais. em
vlrud€ dê hav€r cáncordado com a6 ,uatmcâtivaa ê o Parêcêr Jurídlco do Procu.edor do
MunlcÍplo, rêaolvê RATIFICAR o ato dê Olap€n6a de LicitaÉo, culo obJêto é a contratâção
d6 êmpr€6e eapecielizâda no ÍomêclmêÍúo dê Íardamentos ê êqulpam€ntos dê prot€ção
tndivldual (EP|'S), pare etôndeí as nêce66ldedes da Sêcrôtârla dê tnfreê6truüJ.a ê
SeÍv@s Públlcos do MunlcÍplo dê qsôpolla-BA. para quê produza 08 êÍ6lto8 lôgais ê
,urídicos.

As8lm, no temo da l€gElaçâo vlgêntê, íca o prêsentê prooeaso FLATIFICADO êm favor
da omprêsa Ê DE CASA coMÉRClo DE ALIMENToS CNPJ: 2a.867.1231ooo1-18, com
um vaíor ê3tlmedo em R$ 17.22o,oo (d6zêsa6te mil duzento6 ê vlntê rêâls), Ba66 Lôgal:
Art. 24, lnêiso ll dâ Lêl F6d6ral 8.666/93. Que sêrá pago com rocurso6 conformo dotaçito
orçámentárla doscÍlta abelxo:

UNIDAOE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
ll.oí 20.23 33eO3000 15000000

Nêsta oportunldêde, dêlérmlno a publicaçâo destê âto.

crl3ópolls - BA. 23 d6 março de 2023.

LEA ORO OAIITAS OE JE3U9 COATA
PREFEITO UUNICIPAL

Ruâ í2 dê tú!ço. 6a - CêntÍo - CEP: 4a.4AO{OO - CÍisóPolislBA
T.l.: (75) 314$'21a2-CNPJ: I3.646.92210()0í -í 2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TIUNICIPAL DE CRISÔPOLIS

GoNTRATO No 02í12023

CONTRATO DE FORNECIMENTO OE EPI'S, OUE
ENTRE SI CELEBRAM, OE UM LAOO. O
MUNtCtpAL OE CRtSópOLtS, E, DO OUTRO, A
EMPRESA É OE CASA COXÉRCO OE
ALIMENTOS EIRELI, OECORRENTE DA OISPENSA
oE LtctTAçÃo N. @62023.

o muNrcPlo DE CR§ÔPOL|S, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito
público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.922/0001-12, com sede à Rua 12
de março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, nestê ato representado por
seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPFruF sob o no
352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, doravante designados simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado, E DE CASA COilERCIO DE ALIilENTOS EtRELl, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o no 26.8ô7.123/0001-18, com sede na Rua da Federaçâo, 8,
Centro-Aramari-Bahia, CEP: 48.í30-000, representado poÍ Justielson Matos Lisboa,
RG no 963300822 e CPF no 031.205.315-02, residente na Rua da Federaçâo, 8,
Centro-Aramari-Bahia, CEP: 48.130-000, doravantê denominada simplesmente
CONTRATADA, têm justo e acodado entre si o presente Contrato de Prestaçâo de
Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21
de junho de '1993, e suas alteraÉes posteriores, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo de Dispensa de Licitaçâo No 00612023, mêdiante cláusulas e
condi@s seguintes:

CúUSULA PRImE|RA- Do FUNDAmENTo
1.1. Este Contrato decone da Dispensa de Licitação no 006Í2023, ratilicada em
23n3n023, e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de
2006, Lêi no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de LicitaçÕes e Contratos
Adminisúativos) e Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNDA - oo oBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a contrataçâo de empresa especializada no
fomecimento de fardamentos ê equipamentos de proteÉo individual (EP!'S), para
atender as necessidades da Secretaria de lnftaestrutura e Serviços Públicos do
Município de Crisópolis-BA.

CúUSULAIERCEIRA-Do PREÇo E FoRmA oE PAGATENTO

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelos materiais descritos na cláusula anterior, a
lmportância de R$ 17.220,00 (dezessete mil duzentos e vinte Íeais).

3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os
materiais/serviços efêtivamentê entrêgues pela Contratada, a pedido da Contratante e
mêdiante a apresêntaçáo da Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma
exigida pela Constituição Federal êm sêu artigo 195, parágrafo 30, CertiÍicado de
Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de RegularlJade para com as
Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justif do

ra
a.

Êo I.HA§ Í

Trabalho.
Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480400 - CÍisópolií8e

Ter.: lisi u4t2't82cNPJ 13.646.922/0001-í2 
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3.3. A Contratante terá até 10 (dez) dias úteis a paÍtir da data de em
Fiscal, para a instrução e efetivo pagamento.

3.4. No ato do pagemento, a ooNTRATANTE efetuará a Íêtençáo na fonte dos tributos
e contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o
serviço executado.

3.5. Nâo será efetuado quelquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidaçâo da obrigaçâo linanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

3.6. É vedado qualgueÍ rêajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislaçâo ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
velores, visando manter o equilÍbrio econômico-ftnanceiro inicial da proposta, nos
teÍmos do aÍt. 65, ll "d" e § 2', da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte
do prestador de serviços, alteraçâo substancial nos pÍeços praticados no mercado, por
motivo de força maior, caso fortuito, fato do prlncipe e /ou fato da administração, desde
que imprevisÍveis ou de difÍcil previsão.

cúusuLAauARTA- DAS oBRTGAçôes ols PARTES CoNTRATANTES

4.í. A CONTRATADA SE OBRIGA:

4.1.1. GarantiÍ a entrega dos materiais descritos no objeto do presente contÍato
confome especiÍicaçÕes e obrigagôes dispostas no processo de Dispensa 006/2023,
que deu origem ao pÍesente contreto, observando as condições ajustadas e
especiÍicagôes exigidas, cumprindo ftelmente os teÍmos destê instrumento e da
Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e roünas estabelecidos de
acordo com as recomendaçÕes aceitas pela boa técnica, noÍmas e legislaçÕes;

4.1.2. Entregar confome a necessidade da Secretaria de AdministraÉo, após a
assinatura do contrato.

4.Í.3. Manter, duíante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumklas.

4.1.4. Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou inegularidades apontadas
pela CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o cago, sem ônus adicionais e
nos pÍazos já deÍinidos em processo, contados da comunicaçâo formal desta
Administraçâo, o(s) veículo(s) disponibilizado(s) cujo(s) padrão(Ões) de qualidade,
segurança e finalidade não se prestem ao seu Íim especÍlico.

4.1.5. Arcar corn eventuais prejuizos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros,
provocados por ineficência ou irregularidade cometida na execuçâo do contrato, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução da referida
entrega.

4.1.6. Arcar com todas as despesas deconentes do fornecimento/prestaÉo de serviços
do objeto deste Contrato, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos

Rua 12 de Março, E4 - Cêntro - CEP: 4E.460-000 - CÍisópolis/BA
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9220001í2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA UUNICTPAL DE CRISÓPOLIS

taxas, impostos, contribuiçôês previdênclária§, encargos trabalh
outras despesas deconentes da execuçào deste contrato.

4.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressÕes até o
limite fixado no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

4.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçâo acerca das
etividades objeto desta licitaçâo, sem prévia autorizaÉo da Prefetura do Municipio de
Crisópolis-Ba.

4.1.9. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Crisópolis-Ba. sobre
eventuais atos ou fatoo desabonadores noticiados que a envolvam independentemente
de solicitação.

4.1.10. Responder integralmente, por perdaa e danos que vier a causar à
Administraçâo em razão de açâo ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a quê estiver
sujeita.

4.1.11. A Contratada será responsável:

4.1 .11.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

4.'|.'l'|.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fomecimentos ou responsabilidades não
previstas neste Conúato.

4.1.12. A Administraçâo nâo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da contratada para outras entidades, sêiam fabrientes, técnicos ou
quaisquer outros.

4.2. A ADMIMSTRACÃO SE OBRIGA:

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a propoÍcionar à CONTRATADA todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decoÍrentes do presente
ContÍato, consoantê êstabelece a Lei no 8.666/93.

4.2.2. Fisc€]lizar e acompanhar o andamento da execuçâo do contrato.

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer oconência relacionada com o
fomecimento/serviço do objeto do Contrato.

4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTFIATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, nos prazos Íixados.

4.2.5. Prestar infomaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

CúUSULA QUINTA. oA vGÊNctA

5. í . A vigência do presente contrato é de 2310312023 a 23103D024.

CúUSULA SEXTA - DA FONTE OE RECURSOS
Rua 12 de Março, E4 - Conro - CEP: 46.4E0-oO0 - C
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6.1. As despesas deconêntês do objeto deste Contrato coÍrerão de
seguinte Classiltcaçâo Orçamentária, vigente no exercício 2023:

cúusulA sÉTrmA - DAs SANçôES ADmNlsTRATtvAs

7.1. Em caso de atraso injustiÍicado no cumprimento dos prazos deÍinidos neste
Contrato, sujeitar-se.á a contratada à multa de mora de 'lolo (um por cento) ao dia,
limitado a 30o/o (trinta poÍ cênto) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a AdministraÉo rescinda
unilateralmentê o contrato e aplique outres sançôes previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das obrigagões fixadas neste Contrato,
em relaçâo ao seu objeto, a Administraçâo Municipal poderá garantila a ampla defesa
e o contraditório, aplicar as seguintes sançÕes:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de oflcio, sobre a existência
de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto contratual.

7.2.2. Multa de até 5olo (cinco por cênto), calculada sobre o valor do empenho, no caso
da contratada nâo cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de
receber a Nota de Empenho, salvo se deconente de motivo de força maior deÍinido em
Lei, e reconhecido pela autoridade compêtente;

7.2.3. Suspensâo temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo dê eté 02 (dois) anos, que serão Íixados pelo
ordenador de despesas, a depender da faita cometida.

7.2.4. Declançâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminbtração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo.

7.3. O valor das muttas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificaçáo, podendo a Prefeitura Municipal de
Crisópolis/BA, descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver,
descontar de evenfuais pagamentos devidos à contratada, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo prooesso de execuçâo Íiscal, com os respec'tivos enc€lrgos previstos
em lei.

7 .4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da respectiva ciência.

7.5. Se o motivo da inexecuçâo das obrigagÕes ocorrêr por comprovado impedimento
ou de reconheciria força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de CrisópoliíBA, a CONTRATADA Íicará isenta das penal

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - C
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TJNIDADE ATTVIDADE ELEMENTO FOI.ITE
11.01 2025 38908000 16000000
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7.6. Oconendo qualquer possibilidade de se exceder o limite pe
subitem 7.1. essa situaçâo consistirá em motivo paÍa que a Prefeitu u
Cdsópolis/BA, rescinda unilateralmente o contrato, independêntemente
das outras penalidades previstas no "caput".

7.7. As sançôes previstas no "caput'poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada
a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
uteis-

7.8. Pela recusa injustiftceda da contratada em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, ser-lhe-á aplicada multa de 'l0o/o (dez por cento) do valor global de sua
Proposta de Preços, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA oITAvA- DA REScEÃo

8.1. A rescisâo das obrigações deconêntês do presente Contrato se processará de
acordo com o quê estabêlecem os artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê
ebaixo:

8.Í.1. A oconência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ensejará a rescisão deste Contrato.

8.1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no ltem 04 dêstê Contrato e seus
subitens, ensejará a rescisâo contratual.

8.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do
pÍocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. A rescisão, edministrativa ou amigável, será precedida de autorizaçâo escrita e
fu ndamentada da autoridade competente.

8.4. A rescisâo deteminada poÍ ato unilateral e escrita da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acâíreta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das
demais sançôes previstas.

8.5. Constituem motivos para rescisâo do Contrato:

8.5.1. O nâo cumprimento de cláusulas @ntratuais, especificações ou prazos.

8.5.2. O atraso iniustificado no início do fomecimento proposto.

8.5.3. O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para
acompanhar e ftscalizar a sua execuçâo, assim como as de seus superiores.

8.5.4. A práüca reiterada de faltas na sua execuçâo, anotadas na forma do § 1o do
artigo 67 da Lei no 8.666/93.

8.5.5. A decretaçáo
insolvência civil.

de falência, o pedilo de concordata ou a instauraçâo e

Rua 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922000112
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11.2. O presente contrato admite alteragõês, mediante termo aditivo, na fo
estabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/Í993.

AS NT

§
8.5.6. A alteraçâo social ou a modiÍicaçâo de finalidade ou da estrutura
que, a juízo da Administraçâo, prejudique a execuçâo do contrato.

8.5.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suÍiciente provisão que
caraqterizem a insolvência da contratade.

8.5.8. O interêsse público, devirlamente justifcado.

8.5.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administraçâo, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
pêrtuÍbação da ordem ou guena.

8.5.10. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execuçâo do contrato.

8.5.11. A subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada
@m outrem, a cêssâo ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa
autorizaçâo da Contratantê.

CúUSULA NONA - DoS DocUmENToS APLGÁVEIS

9.1. Fazem paÍe integrante e indissolúvel do presente @ntrato, como se nele
efetivamente trenscÍitos estivêssem, os documentos a seguir relacionados do inteiro
conhecimento das partes contratantes pelas mesmas dêvidamentê rubricadas:

9.í.1. Todos os documentos anexados ao pÍocêsso de Dispensa no 00612023.

9.1.2. A proposte da conlratada.

cLÁusuLA DÊcrrA- AcompANHAmENTo E FrscAlrzAçÂo

10.1. A execuçâo do contrato será acompanhada e fiscalizada pela seÍvidora Natiele da
Silva Santos Souza, matrlcula 4460 portaria 01/202íISEINFRA.

10.2. O reprêsêntantê da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
oconências relacionadas com a execuçâo do contrato, determinando o que for
necesúrio â regularizaçâo das faltas ou defeitos observados;

10.3. As decisôes e providências que ultrapassarêm a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas
@nvênientes;
cúusuLA oÉcmA pRmEtRA - oAS orsposrÇôEs cERAts E FrNAts

11.1. Todas as comunicaçÕes entre as partes, quê impliquem em solicitaçâo de
fornecimento/prestaçâo de sêÍviços, controle de atendimento, reclamaçâo, ou qualquer
outra oconência digna de registro, sêÍâo feitas por escrito.

do

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - Crisópo[r/BA .z'
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ í3.6«t.92A0@1-12 !
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11.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais,
estivessem transcÍitos, os anêxos do processo de Dispensa de Licitaçâo no
a proposta da ContÍateda.

e

11.4. Caberá a CONTRATANTE a publicaçao resumida deste instrumento no Diário
OÍicial do Município, nos teÍmos do § único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

1í.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que
aqui nâo esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicaçâo deste contrato assim o
impuser.

1 í.6. Fica eleito o Foro da @marca de Olindina-BA para dirimir as questões oriundas
deste teÍmo, nâo resolvidas na esfera administrativa, com expÍessa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contíatado após lido e achado conforme,
as partes, Íirmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis/BA, 23 de março de 2023.

MUNrcÍPlo DE CRISÓPOLIS
CONTRATANTE

n Matos Lisboa

TESTEMUNHAS:

CP

J
É oE CASACOM DE ALIMENTOS EIRELI

CONTRATADA

CPF:
05??5017"111 ssPtrA

: 961 .115095'9'l

Rua l2 dê Meíço, E4 - Cênro - CEP: 48.a80{00 - cÍisôpoliíBA
Íel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6«,.9220001'12
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ANEXO I
cot{TRATO 021t2023

Rua 12 dê Merço, 84 - C€ntro - CEP: 48.48(XD0 - CÍisópolis/BA
Tê1.: (75) 3443-21E2 CNPJ í3.646.92210001-12

ITEM
oEscRrÇÁo UNIDAOE OUANT VALOR

UNIT:
VALOR
TOTAL:

01

Calçe êm Brim: material: bÍim levê misto,
670/6 poliéstêr e 33% algodâo, modelo:
tradicional, aplicâçáo: unibrmê,
quântidade bolsos: 4, tamanho: Bob
medlla, câÍacterístÍ:as adicionais: com
êlástico na cintura ê cordão

UNO 80 RS 60,00 R$ 4.800,00

02

Elusa manga longa: com protêção u.v (êpi)
- êBpecficaçâo: camisa com pÍoteÉo solaÍ
extêmê u.v. modelo tradicional, malha em
dÍyactive, 9'l% poliéster, 9oÁ êlastâno, com
proteção uv 50%, mangas longas, na coÍ
laÍanja, aplica@ sublimâi:a dâs
looomarcas oficiaas

UNO EO R$ 70,00 R$ 5.600,00

03 Boné "tipo arabê": êm têcido brim 1«)0/6
algodâo, coín logptipo da preÍeihfa. UNO 80 R$ 36,00 R$ 3.040,00

(x
Bob dê sêgurança do trabalho: matêrial
couÍo ê sola anüdêÍrapante, cor preta, upo
cano médio, div€rsos tamanhos.

PAR 40 R$ 70,00 RS 2.800,00

05
Luva industrial: matêÍial respa de couro,
rêvêsümênb intêrno sêm foÍro, tamanho
único.

PAR /rc R$ 24,50 R$ 980,00

TOTAL Rt í7.2t0,00

t.t
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EXTRATO DO CONTRATO I{O 021'2023

PREFETTURA TUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ : í 3.646 .9221@01 -12

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAçÃO No 00612023
CONTRATO: 02112023

OBJETO: contratação de empresa especializada no fomecimento de fardamentos e
equapaínentos de proteçâo individual (EP|'S), para atêndêÍ as necessidades da
Secretaria de lnfraestrutura ê Sêrviços Públicos do Município de Crisópolis-BA.

vrcÊNc|A: 23t03,2023 a 23t032024.
CONIRATADO: É OE CESR COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 26.867. 123/0001 -18.
VALOR: R$ 17.220,00 (dezessete mil duzentos e vinte reais).
BASE LEGAL: lnciso ll, Art 24, Lei Federal No 8.666193.

DOTAçÃO ORçATENTÁRn:

Crisópolis-BA, 23 de março de2023.

Ptpfeito tunlclpal

Rua 12 dê MâÍço, E4 - Cênho - CEP: 48.480{00 - CÍBópolis/BA
Tel.: (75) 344$21 82-CNPJ: 1 3.646.922/0001 í2

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
í í.01 2023 33903000 15000000

I
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pREFErruR.A tíuNrctpAl. oe carsôpotts

EXTR TO DO CONTR^ÂTO No 02112023

PREFE|TURA muNrctpAl. oE cRtsôpoLE
CNPJ: í 3.AaA.?2,UOOOI -12

PROCESSO: DTSPENSA OE L|CITAÇÃO No 006/2023
GONTRATO: O21t2O23

OBJETO: €ontratação dê €mprêsâ êsp€clalizada no fomecim€nto dê fardamêntos ê
êqulpâmentoa dê p.oteçào tndlviíual (EP|'S), para at6nd6Í as necêsddadês da
Secrêtâriâ dê lnfrâêstÍuürra e SoÍvlços Públicos do Município dê Crisópoliê-BA.

vtoÊNcta: 2gtogtzo23 a 23zo3no24.
CONTRATAO<,: É DE CASA COMÉRCIO OE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 26.867. 1 23IOOOí -1 A.
VALOR: RS 17.22O,OO (dezê3sêtê mll duzântos ê vintê r6els).
BASE LEOAL: lncl6o ll. Art. 24, Lêl Fêdêrâl No 4.666193.

oorAÇÂo oRçAuENTÁlrtr:

§

UNIDADE ATIVIDAOE ELEMENTO FONTE
í í.oí ?o23 33eo30ql í 5000000

Cri8ópolis-BA, 23 dê março dê 2023.

LEANDRO DANTAS OE JESUA COATA
Pr.í.lto llunlêlpal

Ruâ 12 dc Mâíço, 84 - C€Írtro - CEP: 4A.rrao.ooo - CÍisóPola8/BA
Tê1.: (75) 3143.2í 82-CNPJ: í 3.6rt6.92210OO1-í 2
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